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n vlsuallzrçåo de Recurs06, contrarrazões e Declsöes

RËCURSO :

Ilustrfsslmo Senhor Pregoelro do Munlcfplo de Marmelelro - Paraná.

Pregão no 85/2022

ENGEGREEN coLETA E REctcLAGEM oe neslouos LTDA., pessoa

de seu representante legalf vem lnterpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

pelos fatos e fundamentos Jurfdlcos aduzldos nas lnclusas Razões, que deverão ser aprecladas pela autorldade superlor, nos termos do 5 40 do art. 109 da Lel n.o 8,666/93,
facultada a reconslderação da declsão pelo próprlo Pregoelro,

Nestes Termos Pede deferlmento,

Unlão da Vltórla, 10 de outubro de 2022,

Engegreen Coleta e Reclclagem de Resfduos Ltda
CNPJ no 15,006.42310001-96

RAZÕES DE RECURSO
,.t:7

Pregão no 85/2022
Objeto: Coleta de resfduos sólldos urbanos - Classe lI Recorrente: Engegreen Coleta e Reclclagem de Resfduos Ltda.

Exmo. Sr. Prefelto Munlclpal de Marmelelro,

Conforme consta nas Mensagens da Sesgão Públlcð referente ao pregão em tela, em 09/0912022t o pregoelro declaroq que a Recorrente encðmlnhou a proposta aJustada e
ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAçAO, determlnando a apresentação da documentação exlglda no ltem 2 do Anexo I do edltal - Termo de Referêncla,
Essa do¿rimentação fol anexada pela Recorrente, conforme lnformðção do dla l9/Ogl2ý22 e, na sequêncla encamlnhada ao Departämento de Melo Amblente e Recursos Hidrlcos -
DMARH, para anállse e parecer.

Memorando 065/2022 do DMARH,
Na sëqùêncl:i,'èm 27llgl2122 l3:31:35, o Pregoelro declarou a Recorrente "lnabllltada" (o que nos parece um equlvoco, els que o não atendlmento ao ltem 2 do Anexo I
acarretarla a "desclasslflcação" - até porque a Recorrente Já havla sldo declarada habllltada).
Ato contlnuo, fol convocada a próxlma colocada (CETRIC) para negoclação da proposta apresentada, sem a oportunlzação de manlfestação acerca de eventual lnterposlção de
recurs0,
Asslm, à llcltante CETRIC - Central de Tratamento de Resfduos sólldos Industrlals e Comerclals de Chapecó Ltda. fol concedldo prazo para cumprlmento do contldo no ltem 2 do
Anexo I do edltal.
Apresentada a documentação, essa fol anallsada pelo DMARH que, através do Memorando 06912022 conclulu que a empresa CETRIC "atende a todas as exlgênclas llstadas no
edltal de contratação".
Dlante dlsso, o pregoelro declarou a "habllltaçâo" da llcltante CETRIC.

manlfestação de lntenção de recorrer, o que contrarla o dlsposto no ltem 14,1 do edltal, a Recorrente protocolou recurso em 3O|O9/2O22 Junto ð essa Admlnlstração - o qual
desde já ratlflcamos.
Contudo, conslderando a declsão de "habllltação" da llcltante CETRIC, a mensagem postada no slstemô pelo pregoe¡ro em 07/L0/2022 e a man¡festação expressa da lntenção de
recorrer, por melo do presente ratlflcamos o recurso apresentado anterlormente bem como apresentamos razões para desclasslflcação da empresa CEÍRlC.
Alnda, conslderando o prazo contablllzado pelo slstema, essé termlna em 13/L0/2022, devendo, portanto, o presente recurso ser recebldo e processado nos termos da lel.

Vejamos o que exlgem as allneas do ltem 2 do Anexo I, pelas quals fol declarada a "lnabllltação" da Recorrente e "habllltação" da empresa CETRIC:

2 - DA APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO:
2,1. A empresa classlflcada em prlme¡ro lugar deverá em um pr_azo de 05 (clnco) dlas útels após a reallzação da Sessão Públlca, ANEXAR, na plataforma coMPRASNEI após a

convocação do (a) Pregoelro(a), SOB PENA DE DESCLASSIFICAçAO a segulnte documentação abalxo:
a, Apresentar em nome da proponente apóllce de seguro de transportes dos reslduos contra eventuals danos amblentals decorrentes da atlvldade de transporte e armazenamento
durante o transporte, gôrantlndo asslm a segurançð ôo Erárlo. A apóllce deve contemplôr a llstagem dos vefculos assegurados;
b. Llstagem dos empregados da empresa que lrão desenvolver os serulços sollcltados, com lndlcação dê nomef data de admlssão e função desempenhada;
c. Comprovação da reallzação de exames cllnlcos e médlcos perlódlcos pôra monltorðmento blológlco dos trabalhadores que lrão trabalhar na coleta dos reslduos - Atestado de
Saúde Ocupaclonal (ASO);
d, comprovação da adoção trabalhadores que lrão desenvolver os servlços sollcltados, vlsando proteção de doenças tals como Tétano, Hepatlte B

do Mlnlstérlo da Saúde;
de programa de vaclnação dos
COVID-19, conforme lndlcações(devldômente

e. [.;.];'
r [,.,];
e. t,..1¡
h. [...];

atuallzados),

l. Declaração de que o proponente possul dentro do prâzo de valldade PGR - Plano de Gerenclamento de Rlscos, LTCAT - Laudo Técnlco das condlções Amblentals do Trabalho,
PCMSO
- Programa de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonali e Cópla do "PCMSO" (Plano de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonal), "LTCAT" (Laudo Técnlco das Condlções Amblentals
do Trabalho) e "PGR" (Plano de Gerenclamento de Rlscos) atuallzados e devldamente asslnados por Médlco e Engenhelro e/ou Técnlco de Segurança do Trabalho,
respectlvamente;
J. t.,.l;
i<,itcltlça Amblental de Transporte de reslduos da Classe tl em nome da proponente expedlda pelo tnstltuto ,Agua e Terra (¡AT), ou ór9ão equlvalente da sede da proponente e se

for de outro Estado, apresentação daquele Estado também, A llcença de transporte deve contemplar as placas que comprovem qual a frota que possul llcença para a execução do
servlço de transporte de resfduos;
l, A émpresa véncedora do certáme deverá apresentar a planllhô de custos (plðnllha e demonstratlvos) em atendlmento ao objeto do PREGÃO, suf¡clentes para justlflcar a
proposta escrlta de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

l. Þa anállse dos documentos exlgldos no ltem 2 do Anexo I
O Departamento de Melo Amb¡eñte e Recursos Hfdrlcos, procedeu à añállse da documentação complementar env¡ada pela Recorrente, entendendo pelo não atendimento das

alfneas "a", "b", "c", "d", "1", ltem 2 do Anexo I, sob os argumentos ô segulr:

a. Apresentar em nome da proponente apóllce de seguro de transportes dos reslduos cont¡a eventuals danos amblentals decorrentes da atlvldade de transporte e armazenamento
durante o transporte, garôntlndo asslm a segurança ao Erárlo. A apóllce deve contemplar a llstagem dos vcfculos assegurados.
A páglnô I da àpóllce-de seguro, quðndo dã frequêncla mensal de embarques, possul assegurada a frequênclô de 22 dlas. Todavla, conforme exlgido e explicrtado no edital de
cohtrãtação, a cóleta ocorrerã de sègunda-felra i sábado, ou seja, 6 dlas pbr semana, totalltando, em médla, 26 dlas mensals. Desta lorma, a apóllce de seguro contratadð pela

referlda Ëmþresa não atende a freq-uêncla exlglda na llcitação,-e para tanto, não garante a cobertura em caso de acldente, vlsto que fol contratado frequênclð lnferlor å que

llstagem dos velculos assegurados.

b, Llstagem dos empregados da empresa que lrão desenvolver os serulços sollcltados, com lndlcação de nome, data de admlssão e função desempenhada.
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Neste ltem, ð empresa apresenta ð llstagem dos emÞregados, todavla, faz menção ao processo llcltatórlo reallzðdo no ano anterlor (Pregão Eletrônlco no 035/2021). Alnda, aos
quatro empregados llstados, três são funclonár¡os da equlpe que Ìeðllza a coleta atualmente no munlcfplo de Marmelelro, sendo elesi Valmlr Bueno Rlbelro, Rodr¡go da Sllr e
Joârez Brlzolð' Destê lorma, sendo que atualmente é exlbldo em edltal que a execuçåo do objeto lnlclaró as 600, haverá confllto de horárlos, vlsto que os empiegados .ão
contratados para o mesmo flm por outrô empresa,

c. ComProvação da reallzaçåo de exames cllnlcos e médlcos perlódlcos para monltoramento blológlco dos trabalhadores que lrão trabalhar na coleta dos reslduos - Atestado de
Saúde Ocupac¡onal (ASO).
Neste ltem, em que se exlge a apresentação de Atestados de Saúd€ Ocupaclonal dos funclonárlos, causa estranheza o fato de que todos os trabalhadores llstados possuem AöO
em que se lndlca não haver nenhum rlsco assoclado a atlvldade (flslco, qufmlco, blológlco, ergonômlcp e de acldentes), De acordo com João Alberto Ferrelra e Luii Antônto ¡os

possuem agentes que expõe os trabalhadores a rlscos, tals como agentes flslcos (odor, ruldo, poelra, vlbração), agentes qulmtcos (pilhas, batertas, óleos e graras e deÉets

lnevltavelmente estão expostos a rlscos ergonômlcos, lnerentes dô próprla atlvldade. Desta Forma, os ASO apresentãdos não cóndlzem cóm a realldade do dlâ-ô-dla de

asslnado por proflsslonal com reglstro no conselho reglonal de medlclna, o atestado não abrange os rlscos ôos quals oitr¡balhadores estarão expostos.

(devldamente ôtuallzodos), COV¡O-19, conforme lndlcações do Mlnlstérlo da Saúde.
Quônto aos comProvðntes de vaclnôção, nas páglnas 36, 37, 4L é apresentado uma cópla lleglvel do que parece ser qma cartelra de vaclnação, Não é posslvel ldentìRcar de qJal

vaclnação, tal declaração não comprova que os trabalhadores possuem a referlda vaclna co¡tra ã COVIó-l9.

I' Declaração de que o proponente possul dentro do prazo de valldade PGR - Plano de Gerenclamento de Rlscos, LTCAT - Laudo Técnlco das condlções Amblentals do Traballo,
PCMSO - Programa de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonðl; e Cópla do "PCMSO" (Plano de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonal)r "LTCAT" (Laudo Técnlco das Condlçêes
Amblentals do Trabalho) e 'PGR" (Plano de Gerenclamento de Rlscos) atuallzados e devldamente asslnados por Médlco e Engenhelro e/ou Técnlco de Segurança do Trabáho,
respectlvamente.
No edltal, está claro a exlgencla quanto a este ltem, sendo que deve ser entregue declaração de que possul a documentação necessárla e a cópl¡ dos referldos documentfs.
Todavla, a empresa aPresentou apenas a declaração de que possul os documentos. Ademðls, nas páglnas 71 e 72 do documento envlado pela empresa, as lnformaçöes se

a anóllse documental, todðvla, não havendo envlo dos documentos, não há o que anallsar.

k. Llcença Amb¡ental de Trðnsporte de resfduos da Classe tt em nome da proponente expedlda pelo ¡nstltuto Ågua e Terra (lAT)¡ ou órgão equlvalente da sede da proponente e se
for de outro Estado, ôpresentaçåo daquele Estado tômbém. A llcença de transporte deve contemplar as placas que comprovem qual a frota que possul llcença para a execuçâo jo
servlço de transporte de reslduos,

A empresa apresentou a llcença amblental de transporte, todavla, não consta a frota abranglda, o que fol exlgldo em edltal,

l. A empresa vencedora do certðme deverá apresentar a planllha de custos (planllha e demonstratlvos) em atendlmento ao obleto do PREGÃO, suflclentes para Justlflcal a
proposta escilta de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentan
Por flm, ô empresa apresenta planllhô de custo comprovando seu valor, porém, nåo apresenta os demonstratlvos, o que é claramente exlgldo no edltal de aberturô do proceso
llcltatórlo,

lI - Da vlstorla reallzada nos vefculos
8m2610912022, o mesmo Departamento reallzou a vlstorla dos vefculos, de proprledade da Recorrente, de placas BCB-5572 (prhclpal) e AYT-5434 (reserva),
Foram anallsados os segulntes ltens:
ð) Ano de fabrlcação;
b) Documentação;
c) Equlpamento compactador e capacldade volumétrlca;
d) Slstema hldráullco de basculamento;
e) Suporte pôra ferramentBs;
f) Slstema de captação de chorume¡
9) Slstêma dc monltoramento;
h) Slnal sonoro e lumlnoso de marcha ré.

Quanto ao velculo prlnclpal - placa 8CB-5572, fol constatado: a) não atendlmento à exlgêncla de "slnals lum¡nosos e sonoros compatfvels com a segurança'i sob o argumento le
qqe "quando aclonôda ð marcha ré, o slnal sonoro é aclonado, todavla, o slnal lumlnoso nåo"; e, b) ausenclô de slstema parð o levantamento dos contentores.
Quanto ao velculo reserua - placa AYT-5434, fol constBtado: a) dlvergênclB entre o chassl apresentado na nota flscôl no 743 (9536c824KR900178) e no CìV
(98M693186E8973631); b) ausêncla de slstema para o levantamento dos contentores; e, c) capacldade volumétrlca de 15m3, enquanto o edltal terla exlgldo 19m¡.

III - Da conclusão
Asslm conclul o parecer do DMARH i

Dlante do exposto, após vlstorla nos vefculos, lnformamos que estes não atendem aos requlsltos cltados nos ltens IV VI e VI¡, sendo capacidade volumétr¡ca, s¡stema ie
basculâmento de contentores e sln8l lumlnoso de segurança, bem como fol envlada nota flscal de um equ¡pamento que não eslá vlnculðdo a nenhum dos vciculos listadrs,
Somado a lsto, também se observam lnconslstênclas na documentaçåo envlada, correspondente as allneas a, b, c, l, k e l, c¡tadas na prlmelra parte deste documento.

Por flm, após mlnuclosa anállse da documentôção e ylstorla nos velculos, o Departamento de Mclo Amblente e Recursos Hldr¡cos, lnforma que a documentação e veiculos la
empresa ENGEGREEN COLETA E RECICt¡GEM DE RESIOUOS LTDA não atendem as exlgeñclas sollcltadas em edltal.

. Do cumprlmento dðs exlgênclas pelô Recorente
Ao contrárlo do que consta na anállse e conclusão do DMARH, bem como da declsão do Pregoelro, a Recorrente cumprlu todas as exlgênc¡as contldas no edltal,

de observåncla do prlnclplo da eflclêncla, segundo o qual os servldores devem empregar todos os melos necessárlos parô esclareclmento dos lncldentes, mormente conslderanlo
que I proposta apresentada pela Recorrente é ô mgls vantsjosa à Admlnlstração Públlca,
Asslm, pðssamos à lmpUgnðção especlflca aos apontamentos
contldos no Memorando îo 06512022, na forma a segulr:

a. Apresentar em nome da proponente apóllce de segUro de transportes dos resfduos contra eventuals danos amblentals decorrentes dð atlvldade de transporte.e armazenameFto
durante o transporte, gârantlndo asslm a segurança ao Erárlo, A spóllce deve contemplar a llstagem dos velculos asseggrados.
A Recorrente apresentou apóllce de seguro contratadoJunto à AIG SEGUROS BRASIL S.4,, cuja cobertura contempla o rlsco de danos eventualmente decorrentes da execução lo
objeto llcltado, VeJamos:

É absolutamente equlvocada a conclusão do DMARH no sentldo de que a apóllce de seguro clta que såo abrangldos dols velculos, todavla, não clta quals são, e conlorme exlgljo
em edltðlr a apóllce deve abrðnger a llstagem dos velculos assegurados,
lsso porque o ltem trata de seguro amblcntal, que é um mecanlsmo de proteção tanto para a empresa quanto para o melo amblente que oferece garantlas contra lncldentes m
operações de transportc de cargas, abrangendo custos de llmpeza até a lnvestlgagão e monltoramento do local afetado.
Asslm, o s€guro cobr6 s¡nlstro que causa dano amblental - nesse asp€cto não €stamos falando de seguro do veículo em sl, mðs dos dônos lnerentes à ôtlv¡dade. sendo assim. a
companhlð de seguros não lnclul a placa dos vefculos, pols está segurðndo a atlvldðde,
Quanto ao fato de contemplar 22 embarques, ô lnterpretação dada pelo DMARH também está equlvocada, vez que essa quantldade deflnlu apenas o valor do prêmlo segurado, :u
seja, o llmlte máxlmo de garantla/capltal segurado flcou em R$ 400.000,00 por evento e R$ 800.000,00 no agregsdo,
Ora, os valores de garantla suprem satlsfatorlamente quðlquer slnlstro qqe possa acontecer, sendo que o edltal não estôbelecla o valor mfnlmo a ser segurado.
Esse apontâmento poderlô ter sldo esclarecldo satlsfatorlamente por melo de dlllgêncla dos scrvldores, não sendo motlvo para desclasslflcação da Recorrente,

b. Llstagem dos empregados da empresa que lrão desenvolver os serulços sollcltados, com lndlcação de nome, data de admlssão e função desempenhadð.
Neste partlcular, desproposltada a conclusão do DMARH de que a Recorrente não terla atendldo o edltal porque apresenta a llstagem dos empregados, todavia, laz menção 30
processo llcltatórlo reallzðdo no Eno anterlor (Pregão Eletrônlco no 035/2021),
Ê obvlo que se trata de mero erro de dlgltação¡ äté porque no cabeçalho consta o número/lndlcação correta da presente llcltação,
A desclasslflcação da Recorrente por esge motlvo conflgura, no mlnlmo, excesso de fo¡mallsmo com a consequente vlolôção dos prlncfplos que regem a Admlnlstração Públlca.

Quanto âo fato de que 3 dos empregôdos llstados são fuñclonárlos dâ cqulpe que reâllzô ð coletô atuälmente no munlclplo de Mãrmelelrq, não há qualquer problema de eÈs
serem contratados parâ trabalhâr pârâ â Recorrente.
Até porque dlsponlblllzaram seus documentos e rá se submeteram ao exame de ôdmlss6o,

c, Comprovação da reallzðção de exames cllnlcos e médlcos perlódlcos para monltoramento blológlco dos tr¿balhadores que lrão trabalhar na coleta dos resfduos - Atestado le
Säúde Ocupaclonal (ASO),

Esse ltem trata da reallzação de exames perlódlcos para monltoramento blológlco dos trabalhadores.
Contudo, esses exames perlódlcos só poderão ser reallzados no decorrer dos contratos de trabalho,
Por enquanto, estamos tratando de um exame admlsslonal, no qual se busca atestar acerca da aptldão ou não do trabalhador para exercer suas atlvldades.
Asslm, não há que se falar em exame perlórflco, o que somente poderá ocorrer após o lnlclo das atlvldades.
Portanto, ao contrárlo do que consta no Memorando, não há nada de "estranho'nos ASOS apresentados, uma vez que cumprem o exlgldo pela NR7. VeJamos que estão presenEs
no ASO todos os requlsltos prevlstos nô normð regulamentadora:

Descabldo, portanto¿ os seNldores lotädos no DMARH contestarem pareceres médlcos, com meras cltações de doutrlna a respelto do assunto, sendo que todos os trabalhadoEs
foram conslderados APTOS.

d, comprovação da adoção
(devldamente atuallzados),

de programa de vaclnação dos trabalhadores que lrão desenvolver os serulços sollcltados, vlsando proteção de doenças tals como Tétano, Hepatlte B
COVID-19, conforme lndlcaCões do Mlnlstérlo da Saúde.



Da dlvergêncla
lnstalôção de

218W
Verlflcando que as cartelras de vaclnação dos trabalhadores estarlam llegfvels, mals uma vez os servldores deverlam ter efetlvado dlllgênclas (como a apresentação dessas
cartelras na forma flslca) junto à Rccorrente ou aos órgãos oflclals de saúde para esclareclmento,
As declarações apresentadas, por sua vez, demonstram que os trabalhadores estão com o calendárlo de vaclnação em dla, bem como que se submeteram às campanhas de
vaclnação promovldas pelo Mlnlstérlo da Sarlde,
Qualquer dúv¡da a respelto dlsso, poderla facllmente ter sldo esclareclda medlante dlllgênclas.

l. Declaração de que o proponente possul dentro do prazo de valldäde PGR - Plano de Gerenclamento de Rlscos, LTCAT - Laudo Técnlco das condlções Amblentals do Trabalho,
PCMSO - Progråmô de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonal; e Cópla do "PCMSO" (Plano de Controle Médlco de Saúde Ocupaclonal), "LTCAT" (taudo Técntco das Condlçöei
Amblentals do Trabalho) e'PGR" (Plano de Gerenclamento de Rlscos) atuallzados e devldamente asslnados por Médlco e Engenhelro e/ou Técnlco de Segurança do Trabâlho,
respectlvamente,
A Recorrente apresentou a declaração de que possul o PGR, LTCAT e PCMSO, conforme exlgldo na prlmelra pafte desse ltem.
Ocorre que, por um lapso, delxou de Juntar as respectlvas cóplas,

oportunldade,

k. Llcença Amblental de Transpo-rte de resfduos dô Classe u em nome da proponente expedlda pelo lnstltuto Água e Terra (lAT), ou órgão equivalente da sede da proponente e se
for de outro Estado¡ apresentaçåo daquele Estado também. A llcença de transporte deve contemplar as placas que comprovem qual a frotâ que possui licença parà a execução do
serulço de transporte de reslduos,
A Recorrente ðpresentou a Llcença Amblental emltlda pelo IAI, dehtro do prazo de valldôde e que autorlza a execução do objeto llcttado em terrttórlo paranaense.
0 fato de que não especlflca os velculos (placas) abrangldos pela Llcença, essa é a forma de emlssão dos documentol pelo órgão amblental, cu¡o teor não é defhtdo pela
Recorrente,
Ademals, a LAS concedla à Recorrente contempla até 5 camlnhões,

l. A empresa vencedora do certame deverá âpresentar a planllha de custos (planllha e demonstratlvos) em atend¡mento ao objeto do PREGÃO, suflclentes parô lusíflcar a
proposta escrlta de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar
Ao contrárlo do que consta na anállse do DMARH| a Recorrente aÞresentou a planllha de custos exatamente de acordo com o modelo do Anexo VIU do edltal.
Qualquer outra exlgêncla é descablda e não Þode levar å exclusão da llcltante do certame.

Relatlvamente à V¡STORIA DOS VEICULOS, da mesma forma deve ser reformadå a declsão de "¡nab¡lltação" da Recorrente, pelas segulntes razões pontuats:

. Do slstema hldráullco de basculamento
Sobre esse ltem, consta no Memorando:
Quanto ao slstema hldráullco de bðsculamento (Flgura 05), ambos os camlnhões não possuem slstema para o levantamento dos contentores.

o teste fol reallzado comprovando a lnex¡stêncla de ganchos para o basculamento com a devlda segurança aos operadores,

ocorre que o edltal não faz exlgêncla quanto ao tamanho do contalner relatlvo à capacldade de basculamento do slstema,
A Recorrente apresentou os dols velculos com slstema de basculamento de contalner de 12OO lltros.

. Da capacldade volumétrlca
Sobre esse ltem, consta no Memorsndo:
Quanto å capacldade volumétrlca do equlpamento coletor compactador de resfduos, sollcltou-se capacldade mlnlma de 19m3¡ a qual deverla ser comprovâda através da
apresentação de documentação, [,,,] Asslm, a empresa envlou a nota flscal de ambos os equlpamentos.
Asslm' estðndo claro em edltal que a capacldade mfnlma exlglda é de 1gmr, entende-se que a empresa não possql velculo aproprlado para a coleta, vlsto que não atende ao
sollcltado,

Ocore que a alfnea "e" do ltem 4,1.2. Da coleta - do Anexo t
estabelece:

e) A.coleta e o transPorte de.reslduos sólldos urbanos - Classe II deverão ser reallzados com a utlllzação de cômlnhões dotados de equlpamentos coletores e compactadores de
reslduos,.com.capacldade mfnlma de 15m!, Estes equlpamentos deverto ser estanques e ter compartlmento para armazenèmento dos lfquldos gerados pela compactação, A
quaõtldade mfnlma de 02 camlnhões, sendo que o camlnhão prlnclpal deve possulr ano de fðbrlcação a partlr de 2017, e deverá possulr mais um üelculo que sela rèserua, com
ano de fabrlcação a partlr de 2012, pa'a que se o vefculo que estlver em funclonamento apresentar problemas terá outro para substltulr;
Ora, o próprlo DMARI'I conferlu que ambos os velculos (prlnclpal e reserva) tem capacldade de 15m!.
Asslm nåo há que se falar em descumprlmento desse ltem pela
Recorrente,

do chassl entre a nota flscâl e o CRV
equlpamentos no chassl é permltlda por lel¡ tendo ocorrldo no vefculo reserva relatlvamente à mudança da carrocerla, conforme expllcado presenclalmente no

Trðtð-se de sltuação que poderla ter sldo esclareclda através de mera
dlllgêncla,

. Do slnal lumlnoso de marcho ré

Ao contrárlo do que consta no Memorando, o slnal lumlnoso de marcha ré está funclonando perfeltamente nos dols velculos levados à vlstorla e lsso fol constatado naqueta
oportunldade, na presença de um representante da Recorrente,

lV - Da "¡nablllt8ção"
Conforme Já menclonado aclma, a Recorrente fol declarada fNAB¡L¡TADA, entretðnto, não especlflca o pregoelro, quals serlam os documentos de habllltação que não foram
apresentados de acordo com o ¡tem 10,5 do edltal.
De outro lado, temos a Lel no 8.666/93, que trôta da habllltação dos llcltantes, exlglndo, EXCLUSIVAMENTE os segulntes documentos, ln verbls:
Art,27. Para a habllltação nas llcltações exlglr-se-á dos lnte¡essados, excluslvamente, documentação relatlva ai
I - hablllteção jurfdlca; l¡ - quallflcôçåo técnlca;
UI - quallncação econômlco-flnðncelrô; tV - regulðrldade flscal e trðbalhlstð;
V - cumprlmento do dlsposto no lnclso XXXI¡! do art, 70 da Constltulção Federal,
Art. 28, A documentação relatlva à habllltôção Jurldlca, conforme o caso¡ conslstlrá em: I - cédula de tdenudade;
¡l - reglstro comerclalf no caso de empresa lndlvldual;
¡lI' ato constltutlvo, estatuto ou contrôto soclal em vlgor, devldamente reglstradof em se tratando de socledades comerclals, e¡ no caso de socledades por ações, acompanhado
de documentos de elelção de seus admlnlstradores;
lV - lnscrlção do ato constltutlvo, no caso de socledades clvls, acompanhada de prova de dlretorla em exerclclo;
V - decreto de autorlzação, em se trôtando de empresa ou socledade estrangelra em funclonamento no Pafs, e ato de reglstro ou autorlzação parô funclonamento expedldo pelo
órgão competente, quando a atlvldade asslm o exlglr,
Art, 29. A document8ção relâtlva à regularldade flscal e trabalhlsta, conforme o caso, conslst¡rá em:
I - provð de lnscrlção no Côdåstro de Pessoas Ffslcâs (CPF) ou no Cadastro Geral de Coñtrlbulntes (CGC);

com o objeto contratual;
Ill - prova de regularldade para com a Fàzenda Fêderal, Estadual e Munlclpal do domlcflio ou sede do llcltante, ou outra equ¡valente, na forma da lei;
¡V - prova de regularldade relatlvô à Segurldade Soclal e ao Fundo de Gðrantla por Tempo de Serulço (FGTS), demonstrando sltuação regular no cumprlmento dos encargos
soclals lnstltufdos por lel,
V - prova de lnexlstêncla de débltos lnðdlmplldos peËnte a lustlça do Trabalho, medlante a apresentação de certldão negatlva, nos termos do Tltulo Vll-A da consolidação das
Lels doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lel no 5,452¡ de 10 de malo de 1943,
Art, 30, A documentação relatlva à quallflcação técnlca llmltar-se-á a:
I - reglstro ou lnscrlção na entldade proflsslonal competente;

e do aparelhamento e do pessoal técnlco adequãdos e dlsponlvels para a reallzação do objeto da llcltação, bem como da quallflcação de cada um dos membros da equlpe técn¡ca
que se responsablllzará pelos trðbalhos;
III - comprovaçåo, forneclda pelo ór9ão llcltante, de que recebeu os documentos, e, quando exlgldo, de que tomou conheclmento de todas as lnformações e das condlções locals
paE o cumprlmento das obrlgaçðes obJeto da llcltação;
lV - p¡ova de ôtendlmento de requlsltos prevlstos em lel especlal, quðndo for o caso,

Jurldlcôs de dlrelto públlco ou prlvado, devldamente reglstrôdos nðs entldades proflsslonals competentes, llmltadas Ðs exlgenclðs a:

outro devldamente reconhecldo

parcelas de malor relevåncla e valor slgnlflcatlvo do obJeto da llcltação, vedadas as exlgênclas de quantldades mfnlmas ou prazos máxlmos;
II - (Vetado).
a) (Vetado).
b) (Vetado).
I 2o As parcelas de malor relevåncla técnlca e de valor slgnlflcatlvo, menclonadas no parágrafo anterlor, sergo deflnldas no lnstrumento convocatório.
E 30 Será sempre admltlda a comprovação de aptldåo através de certldöes ou åtestados de obras ou servlços slmllares de complexldade tecnológlca e operaclonal equlvalente ou
superlon
5 40 Nas llcltações pan forneclmento de bens, a comprovação de aptldão, quando for o caso, será felta através de atestados fornecldos por pessoa lurldlca de dlrelto públlco ou
Drlvado.
b 50 É vedada a exlgêncla de comprovaçåo de atlvldade ou de ôptldão com llmltações de tempo ou de época ou alnda em locals especfflcos, ou qualsquer outras não previstas
nesta Lel, que lnlbam a partlclpaçåo na llcltação,

da llc¡tação, serão atendldas medlante a apresentação de relação expllclta e da declaração formal da sua dlsponlbllldade, sob as penas cablvels, vedada as exlgênclas de
proprl¿dade e de locallzação prévla.



5 70 (vetado). r -(vetado). 2{ 86g'-U
u - (Vetado),

para efelto de sqa aceltação ou não, antecederá sempre à anállse dos preços e será efetuada excluslvamente por crltérlos objetlvos,
5 90 Entende-se por llcltação de alta complexldade técnlca aquela gue envolva alta especlallzação, como fator de extrema relevåncta para garanur a execução do obJeto a ser
contratado, ou que possð comprometer a contlnuldade da prestação de servlços públlcos essenclals.

ou serulço obJeto da llcltsção, sdmltlndo-se a substltulção por proflsslonals de experlêncla equlvalente ou super¡or, desde que aprovada pela admlnlstraçã0.
5 r1. (Vetado).
5 12, (Vetado).
Art, 31, A documentação relatlva à quallflcação econômlco-flnancelra llmltar-se-á al

vedada a sua.substltulçåo Por balancetes ou balanços provlsórlos, podendó ser atuallzadôs por lndlces oftctals quaridó enceriado há mats dé i'itretl mìses ø-Jata ¿e
apresentðção da proposta;
u - certldão negatlva de falênclð ou concordata €xpedlda pelo dlstrlbuldor da sede da pessoa jurldlca, ou de execução patrlmonlal, expedlda no domlclllo da pessoa flslca;
¡¡l - garantla, nas mesmas modalldades_e.crltérlos prevlstos no "caput" e 5 10 do art, 56 dcsta Lel, llmltada a 1% (um por cento) do valor esUmado do objeio da contratàçã0.
5 10 A exlgêncla de lndlces llmltar-se-á à demonstração da côpac¡dade flnancelra do llcltante com vlstas aos còmpiomlssos (ue terá que assumlr caio the seja adjuålcado o
contrðto, vedada a exlgêncla de valores mlnlmos de faturamento anterlor, lndlces de rentabllldade ou lucratlvldade.
I 20 A Admlnlstraçåo, nas compras para entrega futura e nð execução de obras e servlços, poderá estabelecer, no lnstrumento convocatórlo da llcltôção, a exlgêncla de capltal
mlnlmo ou de patrlmônlo llquldo mfnlmo, ou alnda as garantlas prevlstas no 5 10 do art; 56 desta Lel, como dado objetlvo de comprovação da quallflcãção econômlco-flnancelra
dos llcltantes e para efelto de garantla ao adlmplemento do contrato ô ser ulterlormente celebrado,
5 30 o caPltal mlnlmo ou o valor do patrlmônlo llquldo a que se refere o parágrafo anterlor não poderá exceder a Loo/o (dez por cento) do valor esttmado da contratação, devendo
a comprovação ser felta relatlvðmente à data da apresentação da proposta, nà forma da lel, admltlda a atuallzação para esta data através de fndtces oflclals.

calculada esta em função do patrlmônlo lfquldo atuallzado e sua capacldade de rotação.

sltuação f¡nancelra suflclente ao cumprlmento das obrlgãções decorrentes dô llcltação.
g 60 (Vetado),
Portanto, a Recorrente nåo delxou de apresentar qualsquer documentos de habllltôção exlgldos por lel ou pelo edltal, nåo podendo ser mantlda sua Inabllltação.
No entanto, presumlndo que a lntenção serla a desclasslflcação da Recorrente, essa também não merece ser mantlda, els que atendldos todos os ltens exlgidos no edltal.

V - Dos custos necessárlos o cumprlmento do ltem 2 - Anexo I
Por flm, êo apresentar os documentos em cumpr¡mento ao ltem 2 do Anexo I e levar os vefculos para vlstorla, após ter sldo classlflcada em primelro lugar, a Recorrente suportou
custos conslderávels na certeza de que permanecerla no certême, fato que pode não se consolldar dlante de umB anállse equlvocada pela equlpe técñ¡ca e de llcltação, fertndo
prlncfplos que devem reger a Admlnlstraçåo Públlca,
Desta forma e para os devldos flns, leva ao conheclmento dessa Admlnlstraçâo o valor dlspendldo com essa operaçãoi

Combustfvel trðnsporte trabalhadores 200,00
Exames - ASOS 400,00
Vlagem motorlsta 1.836,00
Combustlvel - camlnhões vlstorla 5.200,00
AIG Seguros 1,431,75

O Departamento de Melo Amblente e Recursos Hfdrlcos, procedeu à anállse da documentação complementar envlada pela llcltante CETR¡c, entendendo pelo atendlmento do ltem
2 do Anexo L
No entanto' verlflcamos que a CFTR¡C descumprlu as allneas e "j", não atendendo também, quanto aos velculos, o slstema hldráullco de basculamento e a capacldade
volumétrlca, VeJamos:

a, Apresentar em nome da proponente apóllce de seguro de transportes dos reslduos contra eventuals danos amblentals decorrentes da atlvldade de transporte e armazenamento
durante o.transporte, garantlndo asslm a segurança ao Erárlo. A apóllce deve contemplar a llstagem dos vefculos assegqrados
Ao contrárlo do que consta no Memorando 69/2022, as apóllces apresentadas não contemplam a relação dai placas asseguradas, sendo que a apóltce de seguro no
5177202184312112143 não contemplð seguro do trðnsporte dos resfduos contra eventuals daños amblentals decorrentes da atlvldade de transporte e armazenamento durante o
trânsporte; alnda Junta declaração de que os vefculos estão vlnculados a outra apóllce, conforme lmagem a segulr:

Asslm, deve ser a llcltðnte CETRIC desclasslflcada do certame,

e. Llstagem de camlnhões utlllzados na coleta e transporte e destlnação final de llxo, com lndlcação das respectivas placas
Embora o DMARH tenha conslderado que a CETRIC atendeu ð exlgêncla nesse sentldo, observamos que fol apresentada a llstågem dos segulntes velculos

camlnhões.

. Camlnhão IVECO/rECTOR, MODELO 170E3051D, PLACA REAsH94

. Camlnhão VOLKSWAGEM f7280 CRM 4X2, PLACA MKC 3854 contudo, no ltem "f i verlflcamos que foram lnserldas fotos de outros

f. Fotograflas dos camlnhões utlllzados (em todos os ångulos)
Conforme dlto aclma, obseruamos que a çETRIC Juntou 3 fotos do camlnhão IVECO - placa REA5H94, faltando uma foto da traselra, o que lmposslblllta a constataçâo da
exlstêncla ou não do slstema de bagculamento de contêlner.
Quanto ao câmlnhåo VoLkSWAGEM - placa MKC 3854 foram apresentadas 3 fotos, sendo a traselra com o slstema de basculamento de contêiner erguldo; porém obseruamos que
lnexlste o slstema de bEsculEmento de contêlner compatlvel com os contêlneres do Munlclplo.

j. Declaração de que o proponente dlspõe de, no mfnlmo, 02 (dols) vefculos em condlções aproprladas para a coleta dos reslduos, com apresentação de documento que comprove
a proprledade do velculo, caso o velculo seja alugador apresentar contrato de locação

Na declaração apresentðda pela CETRIC, não consta expressamente que dlspõe de, no mlnlmo,02 (dols) velculos em condlções aproprladas para a coleta dos reslduos.
Alnda, conforme exposto aclmð, lunta lotos de camlnhões dlversos daqueles apresentados nas llstagens e declarações,

Asslmr comparando as lotos com a llstagem e declaração apresentada, verlflcamos dlvergêncla entre elas: llsta um camlnhão ¡VECO - Placa REA5H94 e um €amlnhão
VOLKSWAGEM - Placa MKC 3854 e ôs fotograflas referem-se a camlnhões placâs AVU 4701 e KDT 9744 er alndð a um camlnhão FORD modelo 1723.

. Do slstema hldráullco de basculamento
O DMARH atesta que os velculos apresentados pela CETRIC possuem slstema de basculamento de reslduos e se ajustam à largura dos contêlneres.
Entretanto, da anállse das fotos do teste de basculamento feltos com os camlnhões de placas REA5H94 e MKc 3854, observamos que as plataformas traselras

bem como os slstemas de basculamentos não são os mesmos apresentados nðs fotos da declaraçåo relatlva à alínea "f".

Conforme podemos constatar no Memorando 6512022, os velculos de proprledade da Recorrente foram vlstorlados na Prefeltura de Marmelelro, por exlgêncla da equ¡pe
responsável e se referlam aos velculos llstados e declarados pela empresa, Vejamos o teor do e-mall encamlnhôdo, em 1910912022, pelo Dlretor do DMARH à Recorrente:

A locomoção desses vefculos de onde estavam até o local onde deverlam ser vlstorlados, por exlgêncle dessa Admlnlstração, causou transtornos de logfstlca, prejudlcou dlas de
trabalho e exlglu recursos flnancelros conslderávels para a operação, conforme demonstrâdo em tóplco aclma.
Contudo, ao que parece, a mesma exlgêncla (de vlstorla presenilal dos vefculos) não fol feltä à CETR¡C, uma vez que podemos obseruar que as fotos foram tlradas no pátlo da
próprla empresa, na cldade de Pato Brañco, levando a crer que: oU não houve vlstorlô presenclal ou ð eqqlpe do Munlcfplo dlrlglu-se até a sede da CETRIC.

Tânto numa hlpótese como na outra, o tratamento fol dlferenclado ao dlspensado à Recorrente, o que vlols o prlnclplo da Isonomla, levando å nulldade do certame.

sendo condlção essenclal para garantlr a competltlvldade.
E a Admlnlstração permltlr que uma llcltante tão somente envle documentos e fotos (ou mesmo que se reallzasse uma vlstorla vlrtuôl), ao passo que obrlga outra llcltante a se
submeter a vlstorla presenclal é, sem sombra de dúvldðs, uma afronta ao prlncfplo da lsonomla,
Asslm, a deslgualdade no tratamento v¡cla o procedlmento e acarretô
sua nulldade,

ANTE O EXPOSTO, requer o conheclmento e provlmento do presente recurso, para permanêncla da Recorrente no certame, com a consequente adjudlcação do obleto em seu
favor, sob pena de vlolação à Lel no 8.666/93, aos prlnclplos constltuclonals e da llcltação.
Caso mantlda a desclasslflcação da Recorrente, o que se àdmlte somente para argumentai requer a desclêsslflcação da empresa CETRIC ou, constatado o tratamento dlferenclado
aos llcltðñtes, ô declaração de nulldade do processo.

Nestes Termos Pede deferlmento.
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Remover tnclos os anexos

Boa tarde, Prezados

venho por meio deste encarnlnhar o recurso completo do PREGAo ¡uEfnÖrufcO No ø8512ø22 - PMM

lunto está o comprovante que o necunso fol anexado no pontal do Compras governamentals

SETOR COMERCIAL

ENGEGREEN Soluções Ambientafs e Industrlais
Fonesr (42) 3523.81ø3
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0 presente e-mail, contem lnfornações de uso pessoal e proflsslonaL entre o nemetente e os destinatárlos, devendo ser
nesguardado o devido s1gllo de seu total conterido. caso receber fndevfdamente favor apague-o lmedfatamente e

comunique o remetente.
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llustríssimo Senhor Pregoeiro do Município de Marmeleiro - Paraná.

Pregão no 8512022

ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE RESíDUOS LTDA., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 15.006.423/0001-96, com endereço na

Rua Frei Policarpo, 367, bairro São Bernardo, União da Vitória/PR, CEP 84600-408, por

meio de seu representante legal, vem interpor o presente

RECU RSO ADM I N ISTRAT¡VO

Em face da decisão de "inabílitação" da recorrente e "habilitação" da

lícitante CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos lndustriais e Comerciais de

Chapecó Ltda., pelos fatos e fundamentos jurídicos aduzidos nas inclusas Razöes, que

deverão ser apreciadas pela autoridade superior, nos termos do 5 4o do art. 109 da Lei

n.o 8.666/93, facultada a reconsideração da decisão pelo próprio Pregoeiro.

Nestes Termos

Pede deferimento

União da Vitória, 10 de outubro de2022

Engegreen Coleta e Reciclagem de Resíduos Ltda.

CNPJ no 15.006.423/0001 -96

RICARDOLUIS ^üÞúd.íomd¡hiF
BONIN:045935599 ¡ilxfl ¡e!!5no

óo Þ¡dos¡0¡¡.10'll lúlqlz
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nnzörs DE REcuRso

Pregão no 8512O22

Objeto: Coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe ll
Recorrente: Engegreen Coleta e Reciclagem de Resíduos Ltda.

Exmo. Sr. Prefeito Municipalde Marmeleiro,

Conforme consta nas Mensagens da Sessão Pública referente ao

pregão em tela, em 09/09/2022, o pregoeiro declarou que a Recorrente encaminhou a

proposta ajustada e ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, determinando a

apresentação da documentação exigida no item 2 do Anexo I do edital - Termo de

Referência.

Essa documentação foi anexada pela Recorrente, conforme informação

do dia 19/09/2022 e, na sequência encaminhada ao Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - DMARH, para análise e parecer.

Em 27/09/2022 o Pregoeiro comunicou que a Recorrente não teria

atendido aos requisitos das alíneas "ã", "b", "c", "d", "i", "k" e "1" do item 2 do Anexo

f, de acordo com o Memorando 065/2022 do DMARH.

Na sequência, em 27/09/2022 13:31:35, o Pregoeiro declarou a

Recorrente "inabilitada" (o que nos parece um equívoco, eis que o não atendimento ao

item 2 do Anexo I acarretaria a "desclassificação" - até porque a Recorrente já havia sido

declarada habilitada).

Ato contínuo, foi convocada a próxima colocada (CETRIC) para

negociação da proposta apresentada, sem a opoftunização de manifestação acerca de

eventual interposição de recurso.

Assim, à licitante CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos

lndustriais e Comerciais de Chapecó Ltda. foi concedido prazo para cumprimento do

contido no item 2 do Anexo I do edital.

Apresentada a documentação, essa foi analisada pelo DMARH que,

através do Memorando 069/2022 concluiu que a empresa CETR|C "atende a todas as

exigências listadas no edital de contratação".

Diante disso, o pregoeiro declarou a "habilitação" da licitante CETRIC,

RICARDOLUIS Asr¡rdodrlorh.dlslhlpor

BONIN:0459355996'BoNtN:o1se3s5eeóo
Drd6:202¡.t0,ll l6:10:470 ¡¡'oo;

SINTESE Dos FAToS



219tg

Conforme relatado acima, em 27/09/2022, a Recorrente foi declarada

"inabilitada". Entretanto, considerando que não havia sido aberto prazo nem campo

próprio no sistema para manifestação de intenção de recorrer, o que contraria o disposto

no item 14.1 do edital, a Recorrente protocolou recurso em 30/09/2022 junto a essa

Adminístração - o qual desde já ratificamos,

Contudo, considerando a decisão de "habilitação" da licitante CETRIC,

a mensagem postada no sistema pelo pregoeiro em 07/10/2022 e a manifestação

expressa da intenção de recorrer, prr meio do presente ratificamos o recurso

apresentado anteriormente bem como apresentamos razöes para desclassificação da

empresa CETRIC.

Ainda, considerando o prazo contabilizado pelo sistema, esse termina

em 13/10/2022, devendo, portanto, o presente recurso ser recebido e processado nos

termos da lei.

Vejamos o que exigem as alíneas do item 2 do Anexo l, pelas quais foi

declarada a "inabilitação" da Recorrente e "habilitação" da empresa CETRIC:

2 - DA APRESENTAçÃO DA DOCUMENTA4ÃO:
2.1. Aempresa classificadP.eln,prilrleiro l!¡,gaf 4eve.rá enl umprazo de 95 (cinco) dias úteis

documentação abaixo:
a. Apresentar em nome da proponente aprilice de seguro de transportes dos resíduos contra

eventuais danos ambientais decorrentes da rtividade de transporte e armazenamento durante o

transporte, garantindo assim a segurança ac Erário. A apólice deve contemplar a listagem dos

veículos assegurados;

b. Listagem dos empregados da empresa que irão desenvolver os serviços solicitados, com

indicação de nome, data de admissão e função desempenhada;
c. Comprovação da realização de exames :línicos e médicos periódicos para monitoramento
biológico dos trabalhadores que irão trabalhar na coleta dos resíduos - Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO);

d. Comprovação da adoção de programa d: vacinação dos trabalhadores que irão desenvolver

os serviços solicitados, visando proteção de doenças tais como Tétano, Hepatite B (devidamente

atualizados), COVID-19, conforme indicaçöe; do Ministério da Saúde;

e.[...];
f. I..,t;
g.t..,l;
h.[...];

TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DO RECURSO

ITEM 2 DO ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

RICARDOLUIS 
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i. Declaração de que o proponente possui dentro do prazo de validade PGR - Plano de

Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico das Condiçöes Ambientais do Trabalho, PCMSO

- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e Cópia do "PCMSO" (Plano de Controle
Médico de Saúde Ocupacional), 'LTCAT" (Laudo Técnico das Condiçöes Ambientais do Trabalho)

e "PGR" (Plano de Gerenciamento de Riscos) atualizados e devidamente assinados por Médico e

Engenheiro e/ou Técnico de Segurança do Trabalho, respectivamente;
j.l...l;
k. Licença Ambiental de Transporte de resíduos da Classe ll em nome da proponente expedida

pelo lnstituto Água e Terra (lAT), ou órgão equivalente da sede da proponente e se for de outro
Estado, apresentação daquele Estado também, A licença de transporte deve contemplar as placas

que comprovem qual a frota que possui licença para a execução do serviço de transporte de

resíduos;
l. A empresa vencedora do certame deverá apresentar a planilha de custos (planilha e

demonstrativos) em atendimento ao objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta

escrita de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

l. Da análise dos documentos exigidos no item 2 do Anexo I

O Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, procedeu à

análise da documentação complementar enviada pela Recorrente, entendendo pelo

não atgndimento das alíneas "ã", "b", "G", "d", "i", "k" e "1" do item 2 do Anexo l,

sob os argumentos a seguir:

a. Apresentar em nome da proponente apólice de seguro de transportes dos resíduos contra
eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazenamento
durante o transporte, garantindo assim a segurança ao Erário. A apólice deve contemplar a

listagem dos velculos assegurados.
A página 8 da apólice de seguro, quando da frequência mensal de embarques, possui assegurada

a frequência de 22 dias. Todavia, conforme exigido e explicitado no edital de contratação, a coleta

ocorrerá de segunda-feira a sábado, ou seja, 6 dias por semana, totalizando, em média, 26 dias

mensais. Desta forma, a apólice de seguro contratada pela referida empresa não atende a

frequência exigida na licitação, e para tanto, não garante a cobertura em caso de acidente, visto
que foi contratado frequência inferior à que deverá ser executada, Além disso, a apólice de seguro

cita que são abrangidos dois veículos, todavia, não cita quais são, e conforme exigido em edital,

a apólice deve abranger a listagem dos veículos assegurados.

b. Listagem dos empregados da empresa que irão desenvolver os serviços solicitados, com
indicação de nome, data de admissão e função desempenhada.
Neste item, a empresa apresenta a listagem dos empregados, todavia, faz menção ao processo

licitatório realizado no ano anterior (Pregão Eletrônico no 035/2021). Ainda, dos quatro

empregados listados, três são funcionários da equipe que realiza a coleta atualmente no

município de Marmeleiro, sendo eles: Valmir Bueno Ribeiro, Rodrigo da Sila e Joarez Brizola. Desta

forma, sendo que atualmente é exibido em edital que a execução do objeto iniciará as 600, haverá

conflito de horários, visto que os empregados são contratados para o mesmo fim por outra

empresa.

MEMOMNDO No 06512022- DMARI'|. "INABILITAçÃO" DA ENGEGREEN
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c. Comprovação da real¡zação de exames clínicos e médicos per¡ód¡cos para mon¡toramento
biológico dos trabalhadores que irão trabalhar na coleta dos resíduos - Atestado de Saúde
Ocupaciona¡ (ASO).

Neste item, em que se exige a apresentação de Atestados de Saúde Ocupacional dos funcionários,
causa estranheza o fato de que todos os trabalhadores listados possuem ASO em que se indica

não haver nenhum risco associado a atividade (físico, químico, biológico, ergonômico e de
acidentes). De acordo com João Alberto Ferreira e Luiz Antônio dos Anjos, em seu artigo científico
intitulado "Aspectos de saúde coletiva e ocupacional associados à gestão dos resíduos sólidos
mun¡cipais" (2001), os resíduos sólidos municipais possuem agentes que expöe os trabalhadores
a riscos, tais como agentes físicos (odor, ruído, poeira, vibração), agentes químicos (pilhas,

baterias, óleos e graxas e demais materiais descartados incorretamente), agentes biológicos
(microrganismos patogênicos, vetores); acidentes (cortes, quedas, atropelamento). Além disso, os

trabalhadores inevitavelmente estão expostos a riscos ergonômicos, inerentes da própria
atividade. Desta Forma, os ASO apresentados não condizem com a realidade do dia-a-dia de
trabalhadores da coleta de resíduos sólidos urbanos, visto considerar que não há riscos físico,
químico, biológico, ergonômico ou de acidentes associado. Para tanto, apesar de assinado por
profissional com registro no conselho regional de medicina, o atestado não abrange os riscos aos

quais os trabalhadores estarão expostos.

d. Comprovação da adoção de programa de vacinação dos trabalhadores que irão
desenvolver os serviços solicitados, visando proteção de doenças tais como Tétano,
Hepatite B (devidamente atualizados), COVID-I9, conforme indicaçöes do Ministério da
Saúde.

Quanto aos comprovantes de vacinação, nas páginas 36,37,41 é apresentado uma cópia ilegível
do que parece ser uma carteira de vacinação. Não é possível identificar de qual trabalhador o
documento se trata, nem quais as vacinas realizadas. Quanto as declaraçóes de vacinas realízadas,
cita-se apenas que se encontram com o calendário vacinal em dia. Em edital, é exigido que
possuam vacina da COVID-19, e como não se trata de vacina obrigatória para o calendário vacinal,
e não sendo possível a leitura das carteirinhas de vacinação, tal declaração não comprova que os

trabalhadores possuem a referida vacina contra a COVID-19.

i. Declaração de que o proponente possui dentro do prazo de validade PGR - Plano de
Gerenciamento de Riscos, TTCAT - Laudo Técnico das Condiçöes Ambientais do Trabalho,
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e Cópia do "PCMSO" (Plano
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), "LTCAT" (Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho) e "PGR" (Plano de Gerenciamento de Riscos) atualizados e
devidamente assinados por Médico e Engenheiro elou Técnico de Segurança do Trabalho,
respectivamente.
No edital, está claro a exigência quanto a este item, sendo que deve ser entregue declaração de
que possui a documentação necessária e a CÓP|A dos referidos documentos. Todavia, a empresa
apresentou apenas a declaração de que possui os documentos. Ademais, nas páginas 71 e72 do
documento enviado pela empresa, as informações se repetem, Ainda, no termo de referência
anexo ao edital de licitação, em seu item 2.5, é citado que técnico em segurança do trabalho
vinculado a administração municipal realizará a análise documental, todavia, não havendo envio
dos documentos, não há o que analisar.

k. Licença Ambiental de Transporte de resíduos da Classe ll em nome da proponente
expedida pelo Instituto Água e Terra (lAT), ou órgão equivatente da sede da proponente e
se for de outro Estado, apresentação daquele Estado também. A licença de transporte deve
contemplar as placas que comprovem qual a frota que possui licença para a execução do
seruiço de transporte de resíduos.
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A empresa apresentou a licença ambiental de transporte, todavia, não consta a frota abrangida,

o que foi exigído em edital,

l. A empresa vencedora do certame deverá apresentar a planilha de custos (planilha e
demonstrativos) em atendimento ao objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a

proposta escrita de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.
Por fim, a empresa apresenta planilha de custo comprovando seu valor, porém, não apresenta os

demonstrativos, o que é claramente exigido no edital de abertura do processo licitatório.

ll - Da vistoria realizada nos veículos

Em 26/09/2022, o mesmo Departamento realizou a vistoria dos

veículos, de propriedade da Recorrente, de placas BCB-5572 (principal) e AYT-5434

(reserva).

Foram analisados os seguintes itens:

a) Ano de fabricação;

b) Documentação;

c) Equipamento compactador e capacidade volumétrica;

d) Sístema hidráulico de basculamento;

e) Suporte para ferramentas;

0 Sistema de captação de chorume;

g) Sistema de monitoramento;

h) Sinal sonoro e luminoso de marcha ré.

Quanto ao veículo principal - placa BCB-5572, foi constatado: a) não

atendimento à exigência de "sinaís luminosos e sonoros compatíveis com a segurança",

sob o argumento de que "quando acionada a marcha ré, o sinal sonoro é acionado,

todavia, o sinal luminoso não"; e, b) ausência de sistema para o levantamento dos

contentores.

Quanto ao veículo reserva - placa AW-5434, foi constatado: a)

divergência entre o chassi apresentado na nota fiscal no 743 (9536G824KR900178) e no

CRV (98M693186E8973631); b) ausência de sistema para o levantamento dos

contentores; e, c) capacidade volumétrica de 15m3, enquanto o edital teria exigido 19m3.

lll - Da conclusão

Assim conclui o parecer do DMARH:

Diante do exposto, após vistoria nos veículos, informamos que estes não

atendem aos requisitos citados nos itens lV, Vl e Vll, sendo capacidade

volumétrica, sistema de basculamento de contentores e sinal luminoso de

segurança, bem como foi enviada nota fiscal de um equipamento que não

está vinculado a nenhum dos veículos listados. Somado a isto, também se

obseruam ínconsistências na documentação enviada, correspondente as

alíneas a, b, c, i, k e l, citadas na primeira parte deste documento.

por RICARDO IUl5
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Por fim, após minuciosa análise da documentação e vistoria nos veículos, o

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, informa que a

documentação e veículos da empresa ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE

RESIDUOS LTDA não atendem as exigências solicitadas em edital,

;" :"ï:HîïT:'.:::;Tï;i:J:':;ffilTl o,o*H bem

como da decisão do Pregoeiro, a Recorrente cumpriu todas as exigências contidas no

edital.
Ademais, eventual falha na apresentação dos documentos ou na

vistoria dos veículos, deveria ter sido objeto de diligência por parte da equipe técnica e
de licitação, como forma de observância do princípio da eficiência, segundo o qual os

servidores devem empregar todos os meios necessários para esclarecimento dos

incidentes, mormente considerando que a proposta apresentada pela Recorrente é a

mais vantajosa à Administração Pública.

Assim, passamos à impugnação específica aos apontamentos
contidos no Memorando no 06512022, na forma a seguír:

a. Apresentar em nome da proponente apólice de seguro de transportes dos resíduos contra
eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazenamento
durante o transporte, garantindo assim a segurança ao Erárlo. A apólice deve contemplar a
listagem dos vefculos assegurados.

A Recorrente apresentou apólice de seguro contratado junto à AIG

SEGUROS BRASIL S,4., cuja cobertura contempla o risco de danos eventualmente
decorrentes da execução do objeto licitado. Vejamos:
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É absolutamente equivocada a conclusão do DMARH no sentido de

que o opólice de seguro cita que são abrangidos dois veículos, todavio, nõo cita quais são,

e conforme exigido em edital, a apólice deve abranger a listagem dos veículos assegurados.

lsso porque o item trata de seguro ambiental, que é um mecanismo

de proteção tanto para a empresa quanto para o meio ambiente que oferece
garantias contra incidentes em operaçöes de transporte de cargas, abrangendo

custos de limpeza até a investigação e monitoramento do local afetado.

Assim, o seguro cobre sinistro que causa dano ambiental - nesse

aspecto não estamos falando de seguro do veículo em si, mas dos danos inerentes à

atividade. Sendo assim, a companhia de seguros não inclui a placa dos veículos, pois está

segurando a atividade.

Quanto ao fato de contemplar 22 embarques, a interpretação dada

pelo DMARH também está equivocada, vez que essa quantidade definiu apenas o valor

do prêmio segurado, ou seja, o limite máximo de garantia/capital segurado ficou em R$

400.000,00 por evento e R$ 800.000,00 no agregado.

Ora, os valores de garantia suprem satisfatoriamente qualquer sinistro
que possa acontecer, sendo que o edital não estabelecia o valor mínimo a ser segurado,

Esse apontamento poderia ter sido esclarecido satisfatoriamente por

meio de diligência dos servidores, não sendo motivo para desclassificação da Recorrente.

b. Listagem dos empregados da empresa que irão desenvolver os serviços solicitados, com
indicação de nome, data de admissão e função desempenhada.

Neste particular, despropositada a conclusão do DMARH de que a

Recorrente não teria atendido o edital porque apresenta a listogem dos empregados,
todavia, faz menção ao processo licitatório realizado no ano anterior (Pregão Eletrônico no

03s/2021).
É obvio que se trata de mero erro de digitação, até porque no

cabeçalho consta o número/indicação correta da presente licitação.
A desclassificação da Recorrente por esse motivo configura, no

mínimo, excesso de formalismo com a consequente violação dos princípios que
regem a Administração Pública.

Quanto ao fato de que 3 dos empregados listados são funcionórios da
equipe que realiza a coleta atualmente no município de Marmeleiro, não há qualquer
problema de eles serem contratados para trabalhar para a Recorrente.

Até porque disponibilizaram seus documentos e já se submeteram ao

exame de admissão.

Portanto, descabida e fere garantias fundamentais, tanto da Recorrente

quanto dos trabalhadores envolvidos, qualquer tentativa da Administração em impedir

sua contratação.

c. Comprovação da realização de exames clínicos e médicos periódicos para monitoramento
biológico dos trabalhadores que irão trabalhar na coleta dos resíduos - Atestado de Saúde
Ocupacional (ASO).
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Esse item trata da realização de exames periódicos para

monitoramento biológico dos trabalhadores.

Contudo, esses exames periódicos só poderão ser realizados no

decorrer dos contratos de trabalho.

Por enquanto, estamos tratando de um exame admissional, no qual

se busca atestar acerca da aptidão ou não do trabalhador para exercer suas

atividades.

Assim, não há que se falar em exame periódico, o que somente poderá

ocorrer após o início das atividades.

Portanto, ao contrário do que consta no Memorando, não há nada de

"estranho" nos ASOs apresentados, uma vez que cumprem o exigido pela NR7.

Vejamos que estão presentes no ASO todos os requisitos previstos na norma

regulamentadora:
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Descabido, portanto, os seruidores lotados no DMARH contestarem

pareceres médicos, com meras citações de doutrina a respeito do assunto, sendo que

todos os trabalhadores foram considerados APTOS.

d. Comprovação da adoção de programa de vacinação dos trabalhadores que irão
desenvolver os serviços solicitados, visando proteção de doenças tais como Tétano,
Hepatite B (devidamente atualizados), COVID-19, conforme indicações do Ministério da
Saúde.

Verificando que as carteiras de vacinação dos trabalhadores estariam

ilegíveis, mais uma vez os servidores deveriam ter efetivado diligências (como a

apresentação dessas carteiras na forma física)junto à Recorrente ou aos órgãos oficiais

de saúde para esclarecimento.

As declarações apresentadas, por sua vez, demonstram que os

trabalhadores estão com o calendário de vacinação em dia, bem como que se

submeteram às campanhas de vacinação promovidas pelo Ministério da Saúde.

Qualquer dúvida a respeito disso, poderia facilmente ter sido

esclarecida mediante diligências.
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i. Declaração de que o proponente possui dentro do prazo de validade PGR - Plano de

Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico das Condiçöes Ambientais do Trabalho,
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e Cópia do "PCMSO" (Plano
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), "LTCAT" (Laudo Técnico das Condiçöes

Ambientais do Trabalho) e "PGR" (Plano de Gerenciamento de Riscos) atualizados e

devidamente assinados por Médico e Engenheiro e/ou Técnico de Segurança do Trabalho,
respectivamente.

A Recorrente apresentou a declaração de que possui o PGR, LTCAT e

PCMSO, conforme exigido na primeira parte desse item.

Ocorre que, por um lapso, deixou de juntar as respectivas cópias.

De fato, esses documentos existem e sua apresentação poderia ter sido

objeto de diligência da equipe de licitação pelos motivos já expostos; portanto estão

sendo juntados nesta oportunidade.

k. Licença Ambiental de Transporte de resíduos da Classe ll em nome da proponente
expedida peto lnstituto Água e Terra (lAT), ou órgão equivalente da sede da proponente e

se for de outro Estado, apresentação daquele Estado também. A licença de transporte deve
contemplar as placas que comprovem qual a frota que possui licença para a execução do
serviço de transporte de resíduos.

A Recorrente apresentou a Licença Ambiental emitida pelo lAT, dentro

do prazo de validade e que autoriza a execução do objeto licítado em território

Paranaense.

O fato de que não especifica os veículos (placas) abrangidos pela

Licença, essa é a forma de emissão dos documentos pelo órgão ambiental, cujo teor não

é definido pela Recorrente.

Ademaís, a LAS concedia à Recorrente contempla até 5 caminhões,

l. A empresa vencedora do certame deverá apresentar a planilha de custos (planilha e

demonstrativos) em atendimento ao objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a

proposta escrita de menos preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

Ao contrário do que consta na análise do DMARH, a Recorrente

apresentou a planilha de custos exatamente de acordo com o modelo do Anexo Vlll do

edital.

Qualquer outra exigência é descabida e não pode levar à exclusão da

licitante do ceftame.

Relativamente à VISTORIA DOS VEíCULOS, da mesma forma deve ser

reformada a decisão de "inabilitação" da Recorrente, pelas seguintes razões pontuais:

a Do sistema hidráulico de basculamento

Sobre esse item, consta no Memorando:

Quanto ao sistema hidráulico de basculamento (Figura 05), ambos os

caminhöes não possuem s¡stema para o levantamento dos contentores.
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O teste foi realizado comprovando a inexistência de ganchos para o

basculamento com a devida segurança aos operadores.

Ocorre que o edital nãoÍazexigência quanto ao tamanho do container

relativo à capacidade de basculamento do sistema.

A Recorrente apresentou os dois veículos com sistema de

basculamento de container de 1200 litros.

o Da capacidade volumétrica

Sobre esse item, consta no Memorando:

Quanto à capacidade volumétrica do equipamento coletor compactador

de resíduos, soticitou-se capacidade mínima de 19m3, a qual deveria ser

comprovada através da apresentação de documentação. [..J Assim, a

empresa enviou a nota fiscal de ambos os equipamentos.

Assim, estando claro em edital que a capacidade mínima exigida é de

19m3, entende-se que a empresa não possui veículo apropriado para a

coleta, visto que não atende ao solicitado.

Ocorre que a alínea "e" do item 4.1.2. Da coleta - do Anexo I

estabelece:

e) A coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe ll deverão ser realizados com
a utilização de caminhões dotados de equipamentos coletores e compactadores de

resíduos, com capacidade mínima de 15mr. Estes equipamentos deverão ser estanques e ter
compartimento para armazenamento dos líquidos gerados pela compactação. A
quantidade mínima de 02 caminhöes, sendo que o caminhão principal deve possuir ano de

fabricação a partir de 2017, e deverá possuir mais um veículo que seja reserva, com ano de

fabricação a partir de 2012, para que se o veículo que est¡ver em funcionamento apresentar
problemas terá outro para substituir;

Ora, o próprio DMARH conferiu que ambos os veículos

(principal e reserva) tem capacidade de 15m3.

Assim não há que se falar em descumprimento desse item pela

Recorrente.

; ;#::îTJff;,*::ä:i:";l:iï::ffi :i:, e,,end.
ocorrido no veículo reserva relativamente à mudança da carroceria, conforme explicado

presencialmente no momento da vistoria.

Trata-se de situação que poderia ter sido esclarecida através de mera

diligência.

a Do sinal luminoso de marcha ré
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Ao contrário do que consta no Memorando, o sinal luminoso de

marcha ré está funcionando perfeitamente nos dois veículos levados à vistoria e isso foi

constatado naquela oportunidade, na presença de um representante da Recorrente.

lV - Da "lnabilitação"

Conforme iá mencionado acima, a Recorrente foi declarada

INABILITADA, entretanto, não específica o pregoeiro, quais seriam os documentos de

habilitação que não foram apresentados de acordo com o item 10,5 do edital.

De outro lado, temos a Lei no 8.666/93, que trata da habilitação dos

licitantes, exigindo, EXCLUSIVAMENTE os seguintes documentos, in verbis:

Ar1..27, Para a habilitação nas licitaçöes exigir-se-á dos interessados, gxd-usiv34cnle. documentação
relativa a:

| - habilitação jurídica;

ll - qualificação técnica;
lll - qualificação econômico-financeira;
lV - regularidade fiscal e trabalhista;
V - cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal,

Art.28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

| - cédula de identidade;
ll - registro comercial, no caso de empresa individual;
lll - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e¡ no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;
lV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
Art, 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

| - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

ll - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

| - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
lll - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que

tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;
lV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

5 1a A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" deste artigo, no caso das licitaçöes pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

| - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido
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pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos;
ll - ÿetado).
a) (Vetado),

b)(Vetado).
5 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior,
serão definidas no instrumento convocatório,

5 3c Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
5 4o Nas licitaçöes para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.
5 5c É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época
ou ainda em locais especfficos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a pafticipação na

licitação.
5 6o As exigências mínimas relativas a instalaçöes de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante
a apresentação de relação explfcita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

5 70 (Vetado).

l- (Vetado).

ll - (Vetado),

5 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a

Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação
ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.
5 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como
fator de extrema relevåncia para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer
a continuidade da prestação de seruiços públicos essenciais.
5 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional
de que trata o inciso ldo 51o deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela administração.
5 11. (Vetado).

5 12. (Vetado).

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

l- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data d9 apresentação da proposta;
ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicflio da pessoa física;
lll - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e $ 1o do art, 56 desta Lei, limitada a

1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.
5 1c A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores
mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.
5 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio
líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no 5 1a do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento
do contrato a ser ulteriormente celebrado,
5 30 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data
através de índices oficiais.
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5 4c Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação,
5 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo
de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação
que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações
decorrentes da licitação,
5 60 (Vetado).

Portanto, a Recorrente não deixou de apresentar quaisquer

documentos de habilitação exigidos por le¡ ou pelo ed¡tal, não podendo ser

mant¡da sua inabilitação.
No entanto, presumindo que a intenção seria a desclassificação da

Recorrente, essa também não merece ser mantida, eis que atendidos todos os itens

exigidos no edital.

V - Dos custos necessários o cumpr¡mento do ltem 2 - Anexo I

Por fim, ao apresentar os documentos em cumprimento ao item 2 do

Anexo I e levar os veículos para vistoria, após ter sido classificada em primeiro lugar, a

Recorrente supottou custos consideráveis na certeza de que permaneceria no ceftame,

fato que pode não se consolidar diante de uma análise equivocada pela equipe técnica

e de licitação, feríndo princípios que devem reger a Administração Pública,

Desta forma e para os devidos fins, leva ao conhecimento dessa

Administração o valor dispendido com essa operação:

Com bustível transporte traba lhadores

Exames - ASOs

Viagem motorista

Combustível - caminhöes vistoria

200,00

400,00

1,836,00

5.200,00

1,431,75AIG

O Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, procedeu à

análise da documentação complementar enviada pela licitante CETRIC, entendendo
pelo atendimento do item 2 do Anexo l.

No entanto, verificamos que a CETRIC descumpriu as alíneas "a", "e",
"1" e "i", não atendendo também, quanto aos veículos, o s¡stema hidráulico de

basculamento e a capacidade volumétr¡ca. Vejamos:
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a. Apresentar em nome da proponente apólice de seguro de transportes dos resíduos contra
eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazenamento
durante o transporte, garantindo assim a segurança ao Erário. A apólice deve contemplar a

listagem dos veículos assegurados

Ao contrário do que consta no Memorando 69/2Q22, as apólices

apresentadas não contemplam a relação das placas asseguradas, sendo que a apólice
de seguro no 5177202184312112143 não contempla seguro do transporte dos
resíduos contra eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de transporte
e armazenamento durante o transporte; ainda junta declaração de que os veículos
estão vinculados a outra apólice, conforme imagem a seguir:

Prezados Senhores:

A empresa CETRIC - Central de Tralamento de Reslduos Sólidos lndustriais e

Comerciais de Chapecó Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas, CNPJ

n." 04.847.090/0001-68, situacla na Rodovia Acesso Ãngelo Baldissera, Ch 20, Km 05, no

municfpio de Chapecó, licenciada através da LAO n."572712022 e tanlbém licenoiada pelo

IBAMA para o transport€ interestadual de produtos perigosos através do registro n."

486334, para atividade de transpofto de Residuos, vem por meio deste, DECLARAR, que

os velcufos Plaoas REA-SH94 e MKC-3854 estão assegurados através da apólice no

01.007.554.006074.000001.

Assim, deve ser a licitante CETRIC desclassificada do certame.

e. Listagem de caminhões utilizados na coleta e transporte e destinação final de lixo, com
indicação das respectivas placas

Embora o DMARH tenha considerado que a CETRIC atendeu a

exigência nesse sentido, obseruamos que foi apresentada a listagem dos seguintes

veículos:

¡ Caminhão IVECO/TECTOR, MODELO 170E30S1D, PLACA REA5H94
o Caminhão VOLKSWAGEM 17280 CRM 4X2, PLACA MKC 3854

Contudo, no item "f", verificamos que foram inseridas fotos de outros
caminhões.

f. Fotografias dos caminhões utilizados (em todos os ângulos)
Conforme dito acima, observamos que a CETRIC juntou 3 fotos do

caminhão IVECO - placa REA5H94, faltando uma foto da traseira, o que impossibilita a

constatação da existência ou não do sistema de basculamento de contêiner.

Quanto ao caminhão VOLKSWAGEM - placa MKC 3854 foram

apresentadas 3 fotos, sendo a traseira com o sistema de basculamento de contêiner

erguido; porém observamos que inexiste o sistema de basculamento de contêiner

compatível com os contêineres do Município,

j. Declaração de que o proponente dispóe de, no mínimo, 02 (dois) veículos em condiçöes
apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a

propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação
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Na declaração apresentada pela CETRIC, não consta expressamente

que dispõe de, no mínimo, 02 (doís) veículos em condiçöes apropriadas para a

coleta dos resíduos.

Ainda, conforme exposto acima, junta fotos de caminhöes diversos

daqueles apresentados nas listagens e declaraçöes.

Assim, comparando as fotos com a listagem e declaração apresentada,
verificamos divergência entre elas: lista um caminhão IVECO - Placa REA5H94 e um
caminhão VOLKSWAGEM - Placa MKC 3854 e as fotografias referem-se a caminhöes
placas AVU 4701 e KDT 9744 e, ainda a um caminhão FORD modelo 1723.

; *'^il':i:.: ï:"iï"å :i:; ,.lïlï" s pe, a c ETR, c p o ss u e m

sistema de basculamento de resíduos e se ajustam à largura dos contêineres,

Entretanto, da análise das fotos do teste de basculamento feitos com

os camínhöes de placas REA5H94 e MKC 3854, obseruamos que as plataformas traseiras
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bem como os sistemas de basculamentos não são os mesmos apresentados nas fotos

da declaração relativa à alínea "f".

Conforme podemos constatar no Memorando 65/2022, os veículos de

propriedade da Recorrente foram vistoriados na Prefeitura de Marmeleiro, por exigência

da equipe responsável e se referiam aos veículos listados e declarados pela empresa.

Vejamos o teor do e-mail encaminhado, em 19/09/2022, pelo Diretor do DMARH à

Recorrente:

Fwd: St¡llc¡taçåo <le agencl,.. firnragem 2 do 39É8

f,,c HélÒ Amb¡ënt{ù å"
p¿rã çont¿toQgrùpaË¡1gðgr'*ën.(orn.hr .-l,t'
f)r¡¡ Hsje .{ l:}8

l,tåri¡.ëte CñiðrÊlÕtto
Portðriå nr 6,392/2ø?L
Díretor(a) Oep.rrtùmerito de f'lÉio Â.nÞÍente e RÈcursos Hidricos
Prcfcitura l{t¡nicipal de H¡rmcleiro
(46) 3525-2ø86 ou å525-?43€
(46) 9 9L24-62L9

.-.^*'. lvfeuregcm original ----*

.{s¡nnttcSoliciteçño de ngenclaureato d¿ r.istoriu em teiculo confonn* pregio
085¿101).

Daterl9-l)9.201! I ? :07
Dc :À{eio A¡nbi.nte'.rmeioånrbientc!i ruan"neleiro.pr. gov,br:.

'rtrnËi$¡mbiêtrtc,a mrrmclciro.pr gov"br:'
Parr :comqrc íal láirgnrpocnßcrgrecn,con¡"br

Prc¿rdoc boa tnrdr tudo bcnr? Gsstnria de rrgcnd*r a risron¡ nor veiculnr qrr*
*erÍo r¡tÍlia¡doc pe.ra a coletn refcrente ro prcgÄo ¡r' tl85Jl02!. Senrio qrre lc
posrk'cl trnzer oc doi¡ r'eicrdos atê o dcpartaucuto de meio rmtienle rtÉ ¡ deta dc
21¡'O9/2013. Parn qrte seja l'irtoudo os vcicr¡lo¡ co¡forme €onrtr em edital.
rtguardo rctomo.

t'tarl let€ ChiârelÕtto
Portar;l¿ nt 6. 392/2ß2'f.
OÍretor(a) Þep¿rrtanento de l.leia Amþiente e Recursoi, Hidricas
Frêfelturr r,fuô{'iipõl de l,lårüreleiro
<46> 3325*2ø86 ou 3525-243û
(46) I 9r.24-6219

i

A locomoção desses veículos de onde estavam até o local onde

deveriam ser vistoriados. por exigência dessa Administração, causou transtornos de

logística, prejudicou dias de trabalho e exigiu recursos financeiros consideráveis para a

operação, conforme demonstrado em tópico acima.

Contudo, ao que parece, a mesma exigência (de vistoria presencial dos

veículos) não foi feita à CETRIC, uma vez que podemos observar que as fotos foram

tiradas no pátio da própria empresa, na c¡dade de Pato Branco, levando a crer que: ou

não houve vistoria presencial ou a equipe do Município dirigiu-se até a sede da CETRIC.

vrsroRrA Nos vEfcutos. vtolAçÃo Ao pilNclpto DA tsoNoMtA

RICARDO LUIS 
^'rnðdod.rohrdrsltllporRICARDO LulS BONIN:04593559960

BON lN:04593559960 o¡do¡, ¿o¡¡.ro.r r ró,ls:04 {i'00'
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Tanto numa hipótese como na outra, o tratamento foi diferenciado ao

dispensado à Recorrente, o que viola o princípio da isonomia, levando à nulidade do

certame.

Ora, o princípio da isonomia ou igualdade consiste no tratamento

paritário em situaçöes uniformes; nas licitações públicas, significa dar tratamento igual a

todos os interessados, sendo condição essencial para garantir a competitividade.

E a Administração permitir que uma licitante tão somente envie

documentos e fotos (ou mesmo que se realizasse uma vistoria virtual), ao passo que

obriga outra licitante a se submeter a vistoria presencial é, sem sombra de dúvidas, uma

afronta ao princípio da isonomia.

Assim, a desigualdade no tratamento vícia o procedimento e acarreta

sua nulidade.

ANTE O EXPOSTO, requer o conhecimento e provimento do

presente recurso, para permanência da Recorrente no certame, com a consequente

adjudicação do objeto em seu favor, sob pena de violação à Lei no 8.666/93, aos

princípios constitucionais e da licitação.

Caso mantida a desclassificação da Recorrente, o que se admite

somente para argumentar, requer a desclassificação da empresa CETRIC ou, constatado

o tratamento diferenciado aos licitantes, a declaração de nulidade do processo.

Nestes Termos

Pede deferimento.

União da Vitória, 10 de outubro de 2022.
RICARDO LUIS Assln¡dodefomadlgltalporRlcARDoLuls

BoNIN:045e355ee60 3:Ï:Ïi:Ë:i'.:iiü:,si,,4.03,00,
Engegreen Coleta e Reciclagem de Resíduos Ltda.

CNPJ no 1 5.006.423/0001 -96
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RICARDO LUIS BONIN. EIRELI

oTTAVA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO

CNPJ n. 15.006.42310001-96

NIRE n.41600199316

RICARDO LUIS BONIN, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, com registro no CREA-

PR sob n. 116963/D, Carteira de ldentidade Civil RG n. 9.054.461-6/SSP-||-PR, expedida

em 20.06.2000, inscrito no CPF sob n. 045.935.599-60, natural de Francisco Beltráo -
PR, nascido no dia 30.08.1984, residente e domiciliado na Rua Coronel João Gualberto,

n. 535 - Apto 01 - Centro - CEP 84600-210 em União da Vitória - PR, na condiçäo de

titular da EIRELI - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - FICARDO LUIS

BONIN - ElRELl, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.

41600199316 em 02.12.2012, inscrita no GNPJ sob n. 15.006.42310001-96, com sede no

Município de Uniäo da Vitória - PR, CEP 84600-408, na Rua Frei Policarpo n, 367 - Bairro

São Bernardo, resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as seguintes cláusulas:

GLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBEJTo SOCIAL: O objeto social da empresa, a partir

deste ato, passa a ser composto pelas seguintes atividades econômicas:

Coleta de resíduos näo-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Limpeza em prédios e

em domicílios, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Tratamento e

disposiçáo de resíduos perigosos, Atividades de limpeza, Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas, Atividades paisagfsticas, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a

gestäo de rede, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e lnternacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos,

Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, Obras de terraplenagem, lnstalação

e manutençäo elétrica, Serviços de pintura de edifícios, lnstalações hidráulicas, sanitárias

e de gás, Obras de alvenaria, Construção de edifícios, Construçäo de rodovias e ferrovias,

Estacionamento de veículos, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos,

Serviços de engenharia e Locação/Aluguel de caminhöes sem condutor.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA CONSOLIDAçAO: A vista da modificaçäo ora ajustada,

CONSOLIDA-SE o Ato Constitutivo da EIRELI que passa a ter a seguinte redaçäo:
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RICARDO LU¡S BONIN - EIRELI

orrAVA elreneçÃo Do ATo coNsTrrurvo
CNPJ n. 1 5.006.423/0001 -96

NIRE n.41600199316

RICARDO LUIS BONIN - EIRELI

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI CONSOLIDADO

CNPJ n. 1 5.006.423/0001 -96

NIRE n.41600199316

RICARDO LUIS BONIN, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, com registro no CREA-

PR sob n. 116963/D, Carteira de ldentidade Civil RG n. 9.054.461-6/SSP-||-PR, expedida

em 20.06.2000, inscrito no CPF sob n, 045.935.599-60, natural de Francisco Beltrão -
PR, nascido no dia 30.08.1984, residente e domiciliado na Rua Coronel João Gualberto,

n. 535 - Apto 01 - Centro - CEP 84600-210 em União da Vitória - PR, titular da EIRELI -

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - RICARDO LUIS BONIN - ElRELl,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n,41600199316 em

02.12.2012, inscrita no CNPJ sob n. 15.006.42310001-96, com sede no Município de

União da Vitória - PR, CEP 84600-408, na Rua Frei Policarpo n. 367 - Bairro São

Bernardo.

cLÁusuLA pR¡MEIRA - Do NoME EMpRESARIAL, sEDE E DoutcíLto: A EtRELI gira

sob o nome empresarial de RIGARDO LUIS BONIN - ElRELl, e tem sede e domicílio no

Município de Uniäo da Vitória - PR, CEP 84600-408, na Rua Frei Policarpo n. 367 - Bairro

São Bernardo.

GLÁUSULA SEGUNDA - Do ENQUADRAMENTO: A empresa declara que se enquadra

na condiçäo de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.

1 23/2006 e alteragões posteriores.

cLÁusuLA TERcETRA - Do tNlcto DAS ATtvtDADES E PRAzo DE DURAçÃo: A

empresa iniciou as suas atividades em 01 .02.2012 e seu prazo de duração é ilimitado.
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RICARDO LUIS BONIN - EIRELI

otTAVA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ n. 1 5.006.423/0001 -96

NIRE n.41600199316

cLÁusuLA oUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 800,000,00

(oitocentos mil reais) dividido em 800,000 (oitocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00

(um real), totalmente integralizadas pelos sócio em moeda corrente do País, conforme

segue:

. RICARDO LUIS BONlN....... ........800.000 COTAS..........R$ 800.000,00

¡ TOTAL DO CAPITAL SOCIAL.. .800.000 COT4S...........R$ 800.000'00

GLAUSULA QUINTA - DO oBJETo SoclAL: O objeto social da empresa é composto

pelas seguintes atividades econômicas:

Coleta de resfduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Limpeza em prédios e

em domicllios, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Tratamento e

disposição de resíduos perigosos, Atividades de limpeza, Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas, Atividades paisagísticas, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a

gestäo de rede, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e lnternacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos,

Comércio atacadista de reslduos e sucatas metálicos, Obras de terraplenagem, lnstalação

e manutenção elétrica, Serviços de pintura de ediflcios, lnstalações hidráulicas, sanitárias

e de gás, Obras de alvenaria, Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias,

Estacionamento de vefculos, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos,

Serviços de engenharia e Locaçäo/Aluguel de caminhões sem condutor.

cLÁusuLA SEXTA . DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR: A responsabilidade do

titular é restrita ao valor do capital, conforme disposto no artigo n. 980 da Lei n.

10.40612002.

GLÁUSULA SÉïMA - DA RETTRADA DE PRo-LABoRE: o titular pode fixar uma

retirada mensal, a título de "Pro-labore", observadas as disposiçöes regulamentares

pertinentes.
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RICARDO LUIS BONIN - EIRELI

oTTAVA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ n. 1 5.006.423/0001 -96

NIRE n.41600199316

CLAUSULA oITAVA - DO fOnO: Fica eleito o fôro da Comarca de União da Vitória -

PR, para o cumprimento dos direitos e obrigagões resultantes deste contrato.

E por estar assim, justo e contratado, o titular assina o presente lnstrumento de Alteraçäo

do Ato Constitutivo de EIRELI em 01 (uma) única via.

União da Vitória (PR), 24 de fevereiro de 2021.

RICARDO LUIS BON]N

Assinado Digitalmente
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Secretarla Especialde Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RICARDO LUIS BONIN - EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

04593559960 RICARDO LUIS BONIN

cERIIF¡co o Rlo¡8IRo w 0L1031202L 09:5a l¡oB N' 20211280275.
PROEOCO¡.O: 2LL280275 DE 0L/ 031202L,
cóo¡co o¡ \r¡Rrf¡cÂçÃo: t2t0t35¡t892, cup,t DÀ sEDEr 15005¡t23000196
N¡RE: a1600199316. COU ErErrOS DO REGrt¡rRo Ettt 2l/02/202L,
RICå8DO tU¡8 BONTN - E¡REr¡

!¡EÀNDRO !{ARCO8 RÀYBE¡¡ BlSCÀlÀ
e¡cn¡¡f¡¡o-o¡nÀ¡.

xrrÝ. al¡rrar¡f roil, ¡rr. gov. br

A vôIld¡da desEe documcnlo, sê InprÊsso, llca sujelto å conplovàçåg d9 suÀ ôucentlcldad€ ngs recpecllvos porràfs,
Lnlormàndo scus respÊctfvoa códiqgs de vgrlflcaçåo,
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI . EM SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA

RICARDO LUIS BONIN - EIRELI

CNPJ n. 1 5.006.42310001 -96

NIRE n.41600199316

RICARDO LUIS BONIN, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, com registro no CREA-

PR sob n. 116963/D, Carteira de ldentidade Civil RG n.9.054.461'6/SSP-||-PR, expedida

em 20.06.2000, inscrito no CPF sob n. 045.935.599-60, natural de Francisco Belträo - PR,

nascido no dia 30.08.1984, residente e domiciliado na Rua Coronel João Gualberto, n. 535

- Apto 01 - Centro - CEP 84600-210, em União da Vitória - PR, na condição de titular da

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - RICARDO LUIS BONIN - ElRELl,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n,41600199316 em

02.12.2012, inscrita no CNPJ sob n. 15.006.42310001-96, com sede no Município de

União da Vitória - PR, CEP 84600-408, na Rua Frei Policarpo n. 367 - Bairro São Bernardo,

resolve assim, alterar por transformação, o seu Contrato Social conforme segue:

cLAusuLA pRtMEtRA - DA TRANSFoRMAçÄo Do npo JURfDrco: Fica

transformada a natureza jurfdica desta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI - em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos

termos do Parágrafo LJnico do Artigo n. 1.052 do Código Civil Brasileiro, combinado com a

lnstrução Normativa DREI n. 63 de 1 1.06.2019.

GLAUSULA SEGUNDA - DO NOME EMPRESARIAL: O nome empresarial, a partir deste

ato, passa a ser, ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE RESIDUOS LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAçÖES: Após as alterações promovidas nas

cláusulas acima, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO SOCIAL, que passa a

ter a seguinte redação:
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - EM SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA

RICARDO LUIS BONIN . EIRELI

CNPJ n. 15.006.42310001-96

NIRE n.41600199316

ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE RESIDUOS LTDA

CNPJ n. 15.006.42310001-96

CONTRATO SOCIAL

RICARDO LUIS BONIN, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, com registro no CREA-

PR sob n. 116963/D, Carteira de ldentidade Civil RG n.9.054.461-6/SSP-||-PR, expedida

em 20.06.2000, inscrito no CPF sob n. 045.935.599-60, natural de Francisco Belträo - PR,

nascido no dia 30.08.1984, residente e domiciliado na Rua Coronel João Gualberto, n. 535

- Apto 01 - Centro - CEP 84600-210 em União da Vitória - PR, RESOLVE, nos termos do

parágrafo único do Artigo n. 1.052 do Código Civil Brasileiro e também em obediência a

lnstrução Normativa DREI n. 63 de 11,06.2019, constituir uma SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

GLAUSULA PRIMEIRA - Do NoME EMPRESARIAL E SEDE: A empresa gira sob o

nome empresarial de ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE RESÍDUOS LTDA e

tem sede e domicílio no Município de Uniäo da Vitória - PR, CEP 84600-408, na Rua Frei

Policarpo n. 367 - Bairro São Bernardo.

GLAUSULA SEGUNDA - Do PoRTE EMPRESARIAL: A empresa declara que se

enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

Complemenlar n. 12312006 e alterações posteriores.

cLAusuLA TERCE|RA - Do tNfcto DAS ATtvtDADES E pRAzo DE DURAçÄo: A

empresa iniciou as suas atividades em 01 ,02.2012 e seu prazo de duração é ilimitado.

GLÁUSULA QUARTA - DA RET¡RADA DE PRO-LABORE: O rJnico sócio poderá fixar

uma retirada mensal, a tftulo de "Pro-labore", observadas as disposiçöes regulamentares

pertinentes.
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - EM SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI

CNPJ n. 15.006.423/0001-96

NIRE n.41600199316

cLAusuLA QUTNTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00

(um real), totalmente integralizadas pelo único sócio em moeda corrente do País,

conforme segue:

o RICARDO LUIS BONIN....... ........800,000 COTAS..........R$ 800.000,00

¡ TOTAL DO CAPITAL SOCIAL.. 800.000 COT4S...........R$ 800.000,00

GLAUSULA SEXTA - DO oBJETo soclAl: O objeto social da empresa é composto

pelas seguintes atividades econômicas:

Coleta de resfduos não-perigosos, Coleta de resfduos perigosos, Limpeza em prédios e

em domicílios, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Tratamento e

disposição de reslduos perigosos, Atividades de limpeza, Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas, Atividades paisagfsticas, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a

gestão de rede, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e lnternacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos,

Comércio atacadista de reslduos e sucatas metálicos, Obras de terraplenagem, lnstalação

e manutenção elétrica, Serviços de pintura de ediffcios, lnstalações hidráulicas, sanitárias

e de gás, Obras de alvenaria, Construção de ediffcios, Construção de rodovias e ferrovias,

Estacionamento de vefculos, Pintura para sinalizaçäo em pistas rodoviárias e aeroportos,

Serviços de engenharia e Locação/Aluguel de caminhöes sem condutor.

GLÁUSULA sÉïMA - DA ADMINISTRAçÃO: A administraçäo da sociedade empresária

limitada unipessoal caberá ao único sócio, RICARDO LUIS BONIN, já qualificado no

preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.
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ALTERAçAO POR TRANSFORMAçAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI . EM SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA

RIGARDO LUIS BONIN - EIRELI

CNPJ n. 15.006.423/0001-96

NIRE n.41600199316

GLAUSULA otTAVA - Do DESIMPEDIMENTo: o único sócio administrador declara sob

as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de

exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo

processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade,

Parágrafo tJnico - Ao único administrador da sociedade empresária limitada unipessoal

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar

individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar

os negócios da sociedade, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias,

assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de

âmbito nacional ou internacional, confessar dlvidas, fazer acordos, transigir,

renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade

perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartiçöes públicas federais,

estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos

bancários, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em jufzo e fora

dele.

cLAusuLA NoNA - DA RESoLUçAo DAS corAs Do tJuco sócþ EM RELAçAo

À SOCleOeOg: Falecendo ou interditado o único sócio da sociedade, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não

sendo possfvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa.

cLÁusuLA DÉctMA - Do ExERcfcto soclAl E BALANço PATRIMoNIAL: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do

Balanço Patrimonial e demais peças contábeis exigidas pela legislaçäo brasileira vigente.
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ALTERAçAO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI . EM SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA

RICARDO LUIS BONIN . EIRELI

CNPJ n. I 5.006.423/0001 -96

NIRE n.41600199316

GLAUSULA DÉGIMA-PR¡MEIRA - Do FÔRo: Fica eleito o fôro da Comarca de União da

Vitória - PR, para o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste contrato.

E por estar assim, justo e contratado, o único sócio assina o presente Contrato Social em

uma (01) única via.

União da Vitória (PR), 12 de Agosto de 2022.

RICARDO LUIS BONIN

Assinado Digitalmente
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Secretarla Especlalde Desburocrallzaçäo, Gestão e Governo Dlgltal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASS¡NATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE RESIDUOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

04593559960 RICARDO LUIS BONIN
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CADASTRO DA UNIDADE

Razão Social

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

Nome

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

CNPJ

15.006.423/0001-96

Endereço

R FREI POLICARPO 367

CEP

84600-40

UF

PR

Balrro

SAO BERNARDO

Cldade

UNIAO DA VITORIA

Telefone

(42) s842s-0s80

CNAE

38 1 1 -4100

Grau de Rlsco

3

Inscrição Estadual Inscrlção Munlcipal

Quant¡dade Total de Trabalhadores

10

Porte da empresa

Micro

Homens

9

Mulheres

1

Responsável pela Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone

(42) 9842s-0s80

E-mall

engegreen@gmail.com

Contato com a Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone

(42) 9842s-0s80

E-mall

engegreen@gmall.com

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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DIRETRIZES

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO foi institufdo pela PoÉaria No

24, de 29 de dezembro de 1994, da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, que deu
nova redação à NR 7 - Exames Médicos, da Portaria no 3.214 de 07106178, sendo sua
elaboração e implementaçäo obrigatória por parte de todos os empregadores e instituições que
admitam trabalhadores como empregados. Os parâmetros mlnimos e diretrizes gerais a serem
observados na execução do PCMSO são definidos pela própria Portaria, podendo ser ampliados
mediante negociação. O planejamento e implementação do PCMSO terá como base os riscos à
saúde dos trabalhadores em cada local de trabalho, especialmente os identificados nas
avaliações previstas nas demais Normas Regulamentadoras. No desenvolvimento do PCMSO
são norteadas questões incidentes não só sobre o indivfduo, mas também sobre a coletividade
dos trabalhadores, privilegiando o instrumental clfnico-epidemiológico na abordagem da relação
entre sua saúde e o trabalho. Os dados relacionados ao coletivo de trabalhadores serão
registrados no Relatório Anual do PCMSO, contemplando o atendimento aos ilens 7.2.2 e 7.2.3
para direcionamento das ações de saúde.

A implementaçäo do PCMSO produz uma série de beneffcios para EMPRESAS e
TRABALHADORES, contribuindo para a melhoria da Qualidade de Vida do trabalhador com
reflexos positivos no aumento da produtividade, reduçäo do absenteísmo por motivos médicos,
aumento da eficácia dos processos empresariais, melhoria das relações de trabalho, aumento do
comprometimento e satisfação dos trabalhadores e reduçäo dos custos com despesas médicas.

O PCMSO é também de grande eficácia na prevenção e detecçäo precoce de doenças e
agravos cuja origem possa estar relacionada com o ambiente laboral ou com as condições de
trabalho.

OBJETIVO

O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à
saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclfnica, além da constatação da
existência de casos de doenças profissionais ou possíveis danos irreversíveis à saúde dos
trabalhadores.

As ações de promoção à saúde e prevenção de agravos a serem implementadas estarão
relacionadas ao perfil de saúde da população de trabalhadores conforme descrito no Relatório
Anualdo PCMSO.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932/PR PCMSO 22-23
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RESPONSABILIDADES

Compete ao Empregador: garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como
zelar pela sua eficácia; custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos
relacionados ao PCMSO.

Compete ao empregado: realizar os exames médicos por ocasiäo da sua convocação.

Compete ao Médico Coordenador: realizar os exames médicos ou encarregar os mesmos a
profissional médico familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem
como com o ambiente, as condiçöes de trabalho e os riscos a que está exposto cada trabalhador
da empresa a ser examinado.

A familiarização com o ambiente, condições de trabalho e riscos ocupacionais pelo médico
coordenador e/ou médico encarregado dos exames ocorrerá mediante uma ou mais das
seguintes ações:

Conhecimento dos programas existentes (PPRA, PCMAT, PGR, PCMSO);

lnterações entre os técnicos das equipes de SST;

Conhecimento das avaliaçöes de riscos;

Conhecimento dos indicadores e resultados de SST da empresa;

Verificação do cumprimento do planejamento anual de atividades do PCMSO;

Visita técnica.

Delegaçäo de competência

Conforme item 7.3.2 da NR 07, compete ao médico coordenador realizar os exames médicos
previstos no item 7.4.1 ou encarregar os mesmos a profissional médico familiarizado com os
princfpios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as condiçöes de
trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado;
encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos da NR
profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados. O médico
coordenador deste programa emitirá autorização ou delegação de competência a ser arquivada
na empresa.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932/PR PCMSO 22-23
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DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

O Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional contempla a definição dos exames
ocupacionais obrigatórios com a emissäo do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional para
monitoramento e controle da exposição aos riscos existentes.

Os exames ocupacionais devem incluir: avaliação clfnica, abrangendo anamnese ocupacional e
exame ffsico e mental; exames complementares, realizados, no mfnimo, de acordo com os
termos especÍficos na NR-7 e seus anexos.

TIPOS DE EXAMES OCUPACIONAIS:

a)Admissional: deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades;

b) Periódico: deverá ser realizado de acordo com os intervalos mínimos de tempo abaixo
discriminados:

Para trabalhadores expostos a riscos ou a situaçöes de trabalho que impliquem o
desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam
portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos:

- A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado pelo
médico agente da inspegão do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociaçäo coletiva de
trabalho;
- De acordo com a periodicidade especificada no Anexo n.o 6 da NR 15, para os trabalhadores
expostos a condições hiperbáricas;

Para os demais trabalhadores:

- Anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de
idade;
- A cada dois anos, para os trabalhadores entre 18 (dezoito) anos e 45 (quarenta e cinco) anos
de idade.

c) Retorno ao trabalho: deverá ser realizado obrigatoriamente no primeiro dia da volta ao
trabalho de trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de
doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.

d) Mudança de função: será obrigatoriamente realizado antes da data da mudança da função,
entendendo-se por mudança de funçäo toda e qualquer alteraçäo de atividade, posto de trabalho
ou de setor que implique a exposição do trabalhador à risco diferente daquele a que estava
exposto antes da mudança.

e) Demissional: será obrigatoriamente realizado até a data da homologaçäo, desde que o último
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de: 135 (centro e trinta e cinco) dias
para empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR 4; 90 (noventa) dias para
empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR 4.

Os exames de auxflio diagnóstico devem ser solicitados de acordo com a correlação de
Exposição ao Fator de Risco/Perigo.

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL:

Para cada exame médico realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO,
em 3 (três) vias: .

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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- A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de
trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho;
- A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na
primeira via;
- A terceira via do ASO ficará arquivada no prontuário de saúde ocupacional do trabalhador.

RELATÓRIO ANUAL;

O relatório anual deverá ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente na empresa, de
acordo com a NR 5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas daquela comissão. Contempla a
abordagem clfnico-epidemiológica conforme prevista nos itens 7.2.2 e 7.2.3. e deverá relacionar
o perfil da população de trabalhadores da empresa, os indicadores de saúde e indicadores de
afastamentos, quando houver.

PROCEDIMENTOS

Conforme previsto no item 7.2.4, os riscos existentes no ambiente de trabalho, caracterizados no
PPRA (NR 9), norteíam as ações deste programa.

- lnterpretação do PPRA - "Avaliação Qualitativa dos Riscos"

Quando um determinado fator de risco estiver qualificado na tabela de priorização dos riscos do
PPRA nas categorias "BAIXO" ou "IRRELEVANTE", o mesmo deve ser interpretado como riscos
aceitáveis, 4¡þ sendo significativos para causar danos à sarJde do trabalhador.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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coMUNrcAçÃo DE ACTDENTES DO TRABALHO - CAT

Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de exames
médicos em que forem verificadas alteraçöes que revelem qualquer tipo de disfunção de órgão
ou sistema biológico, mesmo sem sintomatologia, caberá ao médico-coordenador ou

encarregado:

' Solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;

. lndicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do
trabalho;

. Encaminhar o trabalhador à Previdência Social para avaliação de incapacidade e
definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho;

Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no ambiente de
trabalho.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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PRIMEIROS SOCORROS

Todo estabelecimento da empresa deverá estar equipada com material necessário à prestação
dos primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida; manter
esse material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim.

A empresa deverá manter, em local vislvel e de fácil acesso, lista com telefones e endereços de
hospitais prlblicos para orientar a remoção do acidentado, se necessário.

Orientação para composição da Caixa de Primeiros Socorros:

' Acondicionar todo o material em caixa plástica tipo multiuso com divisórias.

. Reavaliar periodicamente a validade do material.

. Sempre reabastecer após o uso.

Conteúdo:

Material Quantidade Observações
Soro fisiol tco 500m1
Atadura de crepom 2 rolos L2x4cm e 20x4,5cm
Compressa de
(7,5x7,5cm)

gaze
5 pacotes

Curatívo adesivc
embalaqem individual 1 caixa

Esparadrapo ( 10x4,5cm) 1 rolo
Luva de procedimentc
cirú rg ico (desca rtável) 2 pares Tamanhos 71/2e81/z

Tesoura de ponta romba 1 unidade

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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oBSERVAçOES GERAIS

Este Documento Base será atualizado anualmente e todas as vezes que se fizer necessário,
devendo ser arquivado por um perlodo mfnimo de 20 anos após o término de sua validade ou,
conforme legislação especÍfica, juntamente com o respectivo Relatório Anual.

Os Atestados de Saúde Ocupacional - ASO, deveräo ser arquivados por um perfodo mfnimo de
20 anos após o desligamento do trabalhador ou conforme legislação especlfica.

De acordo com a necessidade observada no exame clfnico, outros exames que não constam
neste documento poderão ser solicitados;

A realizaçäo dos exames audiométricos deve ocorrer na admissão, 6 meses após a admissão e
a seguir, anualmente.

PLANo oe ¡çÃo

¡çÃo JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Admlsslonal X X X X X X X X X X X X

Perlódlco X X X X X X X X X X X X

Retorno ao Trabalho X X X X X X X X X X X X

Mudança de Função X X X X X X X X X X X X

Demlsslonal X X x X X X X X X X X X

Programa de Vaclnação X X X X X X X X X X X

**Programa de Qualldade de
V¡da X

Elaboração de Relatório
Anual X

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932/PR PCMSO 22-23
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GHE

GHE¡ GES 01 . ADMINISTRATIVO - UNIÃO DA VITóRIA (AUX ADMINISTRATIVO/ DIRETOR ENGENHEIRO)

Setôr Descrlcão
TIVO - UN 3onstrução em madeira, iluminação natural/artificlal, ventilação natural, pé direito aprox

2.80 m
¡arqo
\UX ADMINISTRATIVO reallza auditórlas lnternas, partlcipa de certames, dln esza

)IRETOR - ENGENHEIRO para todas reas da empresa, coordena a execução das

DIRETOR - ENGENHEIRO para todas as da empresa, naans o atl

Procedimen
los

Admlssåío Periodlclda
le após
rdmlssão

Per¡od¡c¡da
de

Retorno ao
frabalho

Mudança de
Função

Demlssão Procedimento
Diagnóstlco
(Tabela 27 -
eSocial)

Ieste De
Aculdade
ýlsual

X 12 Meses X 296 - Avaliação da
acuidade visual

Consulta
)cupaclonal

X 12 Meses X X X 295 - Avaliação
Clfnica Ocupacional

nese e Exa

sco Grupo
de qualquer natureza em viasde Acidentes

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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GHE: GES 02. CHOPINZINHO.VARRIçÃO (VARREDOR)

OPINZINHO - des

OR varrlção de vlas e praças, coletar lixo com e das cestas das ruas

Procedlmen
!os

Admlssão Perlodlclda
de após
admlssão

Perlodlclda
de

Retorno ao
frabalho

Mudança de
Função

Demlssão Procedimento
Dlagnóstico
(Tabela 27 -
eSocial)

3llcemla X 12 Meses X 658 - Gllcemia
{emograma
:om
lontagem De
)laquetas Ou
:rações

iErltrograma,
-eucograma,
)laouetasl

X 12 Meses X 693 - Hemograma
com contagem de

plaquetas ou
frações

(erltrograma,
leucograma,
plaquetas)

Ieste De
Aculdade
ýisual

X 12 Meses X 296 - Avallação da
acuidade visual

Consulta
Ccupaclonal

X 12 Meses X X X 295 - Avaliação
Clfnlca Ocupaclonal
(Anamnese e Exame

físico)
Hepatlte B -
HBSAC
f Antl-HBsì

X 12 Meses X 704 - epatite B -
HBsAC (antl-HBs)

Risco GruEo
qgentes blológlcos lnfecclosos e lnfectocontaglosos
ibactérlas, vfrus, protozoários, fungos, prfons,
rarasltas e outros)

Bloló9lcos

\cidentes

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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GHE: GES 03 - CONCóRDrA - ADM ATERRO (OPERADOR DE MÁQUTNA)

5etor Descrlcão
- ADM natural, pé dlreito aprox.emm rtlflclal, ventll

80m
n n

OR DE llca, retroescavadelra, trator de esteira e dlrig
mlnhão caçamba e veículos da empresa a trabalho, faz o espalhamento, compactaçã

llxo e sua cobertura com terra, executa drenagens de lfquldos e de gases, faz

de escavadelraa ope

Procedlmen
;os

Admlssão Periodiclda
de após
¡dmlssão

Perlodlclda
de

Retorno ao
frabalho

Mudança de
Função

Demissão Procedimento
Dlagnóstico
(Tabela 27 -
eSocialì

ìlicemla X 12 Meses X 658 - Glicemia
Eletrocardlog
rama

12 Meses X 530 - ECG
(Eletrocardlograma)
convencional de até

1 2 derivacões
Hemograma
Com
Contagem De
Plaquetas Ou
;rações

lEritrograma,
-euco9rama,
rlaouetas)

X 12 Meses X 693 - Hemograma
com contagem de

plaquetas ou
frações

(erltrograma,
leucograma,
plaquetas)

iletroencefal
rgrama Em

'/lollla

X X 536 . EEG
(Eletroencefa logra m

a) de rotlna
feste De
\culdade
,/isual

X 12 Meses X 296 - oda
aculdade vlsual

lonst¡lta
)cupaclonal

X 12 Meses X X X 295 - Avaliação
Clínica Ocupacional
(Anamnese e Exam€

físlcoì
Hepatite B -
HBSAC
lAntl-HBs)

X 12 Meses X - Hepatite B -
HBSAC (anti-l-lBs)

RIsco Gruoo
Agentes blológlcos lnfecclosos e lnfectocontaglosos
(bactérlas, vfrus, protozoários, fungos, príons,
rarasitas e outros)

Blológlcos

)peração de equlpamento de transporte motorlzado
:NR 11)

Acldentes

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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ilisco GruÞo
lueda por dlferença de nfvel (Inferlor a 2m) / Queda
Jo mesmo nfvel

\cldentes

iHE: GES 04 . CONCóRDIA/SC . ADM ATERRO (AUX SERVIçOS GERAIS)

ietor
:ONCORDIA/SC - ADM
\TER.RO

:onstrução em madelra, llumlnação natural/artlflclal, ventllação natural, pé dlrelto aprox
2.80 m

:arqo Descricão
GERAIS s em geral, roçadas manual e com roçadelra costal, faz anotaçõti

Procedimen
los

Admissão Perlodicida
le após
¡dmlssão

Perlodicida
de

Retorno ao
frabalho

Mudança de
Função

Demissão
nóstico

27

Gllcemla X 12 Meses X 658 - Glicemia
Hemograma
3om
:ontagem De
?laquetas Ou
:rações

lErltrograma,
-euco9rama,
>laouetas)

X 12 Meses X 693 - Hemograma
com contagem de

plaquetas ou
frações

(eritrograma,
leucograma,
plaquetas)

feste De
{cuidade
r'lsual

X 12 Meses X 296 - Avaliação da
acuidade visual

lonsulta
)cupacional

X 12 Meses X X X 295 - Avallação
Clínica Ocupacional
iAnamnese e Exame

flslco)
tepatite B -
IBSAC
'Anti-HBs)

X 12 Meses X 704-HepatlteB-
HBsAC (anti-HBs)

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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RESPONSABITIDADE TÉCNICA

TERMO DE RESPONSABILIDADE

E, por estarem clentes das responsabllldades e procedlmentos a serem adotados, asslnam as partes o presente
documento.

Responsável pela Empresa Asslnatura

Nomer Rlcardo Lulz Bonln

Identlflcação : Dlretor - Engenhelro

Médlco(a) Elaborador¡ Asslnatura

Nome: Mélerson Reque Junlor

cRM: 25.932/PR
^r'

,l¡ìi^ ¡"/ý^ i!/t¡i t'

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Melerson Reque Junlor CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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GLOSSÁRIO TÉCNICO, NORMATIVO E LEGAL

2531¿'ó

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

American Conference of Governmental
Industrial Hygienists - Instituição Norte
Americana que define parâmetros
quantitativos para avaliação de riscos
contaminantes ocupacionais,

Ceftificado de Aprovação.

Consolidação das Leis do Trabalho.

Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura.

Decibel - é a Unidade Dimensional para
"medir" o ruído. A escala "4" é indicada
para avaliar a exposição a ruído
ocupacional, pois é a que mais se
aproxima da resposta do ouvido humano.

A escala rrCrr é indicada para avaliar a
exposição a ruído de impacto ocupacional,

Quantidade o/o (percentual) indicando se a
exposição ao ruído ultrapassa o limite de
tolerância. Dose superior a 1(um) significa
superação do limite de tolerância.

Diário Oficial da União,

Equipamento de Proteção Coletiva.

Equipamento de Proteção Individual. Ex:
Luva, capacete, avental.

Índice de Bulbo Úmido e Termômetro de
Globo.

Nível equivalente - Traduz a "média"
exposição a ruído durante jornada
trabalho.

Limite de Tolerância.

Ministério do Trabalho e Emprego.

Nível de Ação - valor da intensidade do

ABNT

ACGIH

CA

CLT

CREA

dB(A)

dB(c)

DOSE

DOU

EPC

EPI

IBUTG

LAVG

LT

MTE

NA

da
de

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932lPR PCMSO 22-23
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NBR

NIOSH

NR

NRR

NRRsf

Perigo/fator de risco não identificado

253W

agente a partir do qual se fazem
necessárias medidas preventivas.

Norma Brasileira.

National Institute for Occupational Safety
and Health,

Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho.

Nível de Atenuação do Protetor Auricular
(testes com pessoas treinadas para
usá-lo),

Nível de Atenuação do Protetor Auricular
(testes com pessoas não treinadas para
usá-lo).

Significa que no processo de identificação
de perigos/fatores de risco em uma
determinada área de trabalho da
empresa, utilizando-se a avaliação
qualitativa e/ou quantitativa, não foi
identificado nenhum perigo que pudesse
expor os trabalhadores a danos.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
Meierson Reque Junior CRM 25.932/PR PCMSO 22-23

As6lnado dlgltalmsnte por: CN: MEIERSON REQUE JUNIOR:04152010983, Dalai 181041202222i58i35

18



2s3W

"'Ëiti#sEst¡

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
cNPJ 15.006,423lO001-96

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos

Vigência: 0Ll0t/2022 a 3L/L2/2023
Data de emissão/revlsão: 25/0312022

Versão: 1

it "'iihr
r! ' , .'-ÿ



2537,1

or$#88$rå RICARDO LUIS BONIN- EIRELI '"ili#gESrå

ELABoRAçÃo
Nome: Carolina Fenker

CREA: 102688 PR
Engenheiro de Segurança

Unidade do SESI - UO - União da Vitória
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n,70

União da Vitória PR
84600-000

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
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CADASTRO DA UNIDADE

Razão Social

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

Nome

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

CNPJ

L5,006,423/0001-96

Endereço

R FREI POLICARPO 367

CEP

84600-40

Balrro

SAO BERNARDO

Cldade

UNIAO DA VITORIA

UF

PR

Telefone

(42) 9842s-0580

CNAE

381 1-4100

Grau de Rlsco

3

Inscrlção Estadual Inscrição Municlpal

Quantldade Total de Trabalhadores

10

Porte da empresa

Micro

Homens

9

Mulheres

1

Responsável pela Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone
(42) 9842s-0s80

E-mall

engegreen@gmall,com

Contato com a Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone

(42) 9842s-0s80

E-mall

engegreen@gmall.com

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /pR
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INTRODUçÃO

O PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos está regulamentado pela NR-01
(Portaria 3.214/78) e estabelece as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento
de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no
Trabalho - SST.

O PGR é um programa adotado pelas organizações com o intuito de evitar a
ocorrência de riscos ocupacionais que possam ser originados nos locais de trabalho,
bem como: gerenciar os riscos existentes através da identificação dos perigos e
possíveis lesões ou agravos à saúde; avaliação dos riscos ocupacionais, classificando
o seu nível para determinar a necessidade e prioridade de adoção de medidas de
prevenção; implementação de medidas de prevenção de acordo com a classificação
de risco e ordem de prioridade estabelecida; e acompanhamento do controle dos
riscos ocupacionais.

Este relatório contém o inventário dos riscos ocupacionais, contemplando os dados
da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos, relacionando a
caracterização das atividades e dos processos e ambientes de trabalho da
organização, atendendo desta forma às exigências da NR-01 - Norma
Regulamentadora 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais,
publicado pela Portaria SEPRT no 6.730, de 09 de março de 2020.

O reconhecimento dos perigos e sua análise referem-se à situação encontrada por
ocasião das inspeções realizadas "in loco", nos locais de trabalho e consulta aos
trabalhadores, estando, pois, relacionadas às condições encontradas no momento do
levantamento.

Os dados constantes neste relatório serviram de base para a elaboração de um plano
de ação, contendo a indicação das medidas de prevenção a serem introduzidas,
aprimoradas ou mantidas, estabelecidas no cronograma integrante deste relatório
técnico.

Este documento, contemplando o inventário de riscos ocupacionais e o plano de
ação, constituirão o PGR, o qual deverá ser implementado pela organização e
complementado com registros de evidências e, ainda, deverá ter a integração de
todos os documentos referentes ao Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) de
que trata a NR-01.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /pR
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OBJETIVOS

A melhoria das condições ambientais e de saúde dos trabalhadores, pode
proporcionar à organização não apenas o atendimento dos requisitos legais, mas
também à melhoria da qualidade de vida de seus trabalhadores, através da
caracterização e monitoramento dos perigos relacionados às atividades laborais,
Desta forma este documento tem como objetivos:

¡ identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
. classificar os riscos potenciais à segurança e saúde de todos os trabalhadores
para determinar a necessidade e prioridade de adoção de medidas de prevenção e
controle;
. definir as ações, de acordo com as prioridades, a fim de controlar exposições
que representem riscos não aceitáveis;o permitir que a organização mantenha os trabalhadores cientes dos riscos
existentes em seu ambiente de trabalho;
r proporcionar à organização manter o registro histórico das exposições para
todos os trabalhadores para que possam ser analisados e gerenciados com base
em informações reais de exposição.

O resultado esperado com este trabalho é proporcionar à organização a atuação
preventiva na gestão da segurança e saúde ocupacional, por meio da identificação,
reconhecimento e classificação dos riscos ocupacionais, permitindo gerenciá-los, seja
através da eliminação destes riscos, seja pela adoção de medidas de controle para
minimizá-los.
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METODOLOGIA

A metodologia desenvolvida pelo SESI para a classificação dos riscos levou em
consideração o processo de identificação e reconhecimento dos perigos e avaliação
de riscos ocupacionais, considerando as situações que podem causar danos em uma
determinada atividade, ambiente, instalação ou sistema, conforme disposto nas
Normas Regulamentadoras e demais exigências legais de segurança e saúde no
tra ba lho,

Em conformidade com o item 9.4.2 da NR-09, item 17.3.L.2 da NR-17 e demais NR
aplicáveis, as avaliações preliminares dos perigos estão contempladas nesta
metodologia, nas etapas do processo de identificação de perigos e de avaliação dos
riscos descrito no item 1.5.4 NR-01, seguindo os critérios técnicos aplicáveis e
registrada no Inventário de Riscos.

Levantamento preliminar de perigos

O levantamento preliminar de perígos é realizado para todas as categorias de fatores
de riscos (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos) levando em
consideração as particularidades de cada situação, empregando os critérios técnicos
mais adequados para cada perigo, bem como a referência técnica e legal das normas
regulamentadores aplicáveis.

O levantamento preliminar de perigos foi contemplado na etapa de identificação de
perigos, conforme disposto a seguir.

Identificação de perigos

A identificação dos perigos foi realizada por meio da caracterização dos processos
desenvolvidos pelos trabalhadores com informações sobre sua ocupação na
organização, atividades que realizam, setores onde estão lotados, com o objetivo de
estudar como eles se relacionam com os agentes (perigos) presentes nestes
processos e no ambiente.

Os processos realizados na organização foram mapeados por unidade operacional,
setor e atividade, com o objetivo de identificar os grupos de trabalhadores expostos
a fatores de risco similares. Os perigos foram inventariados e avalíados por Grupo de
Exposição Similar (GES).

Grupo de Exposição Similar (GES), também conhecido por Grupo Homogêneo de
Exposição (GHE), corresponde ao grupo de trabalhadores expostos de forma
semelhante aos agentes de riscos, de tal forma que a avaliação da exposição de
qualquer trabalhador do grupo seja representativa da exposição de todos que
pertencerem ao mesmo grupo.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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Para tanto, os profissionais realizam a observação aberta das atividades realizadas
pelo trabalhador, coletando dados por meio de entrevistas, análise da documentação
e observações dos ambientes de trabalho, relacionando os aspectos do processo
produtivo aos perigos potencialmente presentes.

Como esse processo deve ser realizado de forma contínua, o responsável da
organização deverá assegurar que toda modificação e/ou novo projeto a ser
implantado seja avaliado preliminarmente com relação a identificação de perigos e
avaliação dos riscos potencialmente presentes.

Após a identificação dos perigos realiza-se a avaliação qualitativa, semiquantitativa
ou quantitativa dos riscos, conforme necessidade, para definição do nível de riscos e
priorização de ações, podendo serem previstas novas qvaliações quantitativas
necessárias à avaliação ou seu controle.

Os perigos reconhecidos nesta etapa foram incluídos no inventário de riscos
ocupacionais, o qual encontra-se disponível no item "Inventário de Riscos
Ocupacionais",

Avaliação de riscos ocupac¡ona¡s

A avaliação de riscos ocupacionais se define como um processo global de estimar o
nível de risco ocupacional e decidir se ele é aceitável ou necessita de controles
adicionais, priorizando as ações de acordo com a classificação de riscos.

Entende-se por:
. Perigg ou fator de fisco ocgpaçional - fonte ou situação com o potencial de
causar lesões ou agravos à saúde. Elemento que isoladamente ou em combinação
com outros tem o potencial intrínseco de dar origem a lesões ou agravos à saúde.
. Ris,co oçupacignq,l - resultado da combinação da probabilidade de ocorrer lesão
ou agravo à saúde causados por um evento perigoso, exposição a agente nocivo
ou exigência da atividade de trabalho e da severidade dessa lesão ou agravo à
saúde.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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Probabilidade (P)

A gradação da probabilidade (P) da ocorrência de lesões ou agravos à saúde levou
em conta:

. os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras;¡ Ers medidas de prevenção implementadas;

. as exigências da atividade de trabalho; e

. a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência
estabelecidos na legislação vigente.

Para sua gradação foi levado em conta o tipo do fator de risco reconhecido, o qual
teve condições específicas a serem consideradas.

A probabilidade (P) foi calculada para cada fator de risco reconhecido, de acordo com
a metodología que se empregou, seguindo-se os critérios relacionados nos quadros 3
e 4, com base na exposição e nos controles adotados pela organização.

Considera-se neste documento o termo "Controle" como sendo as medidas de
prevenção implementadas levando-se em consideração os requisitos estabelecidos
nas NR e o histórico de ocorrências relacionadas ao perigo em análise.

Exoosição

Para os fatores de risco ambientais (físicos, químicos ou biológicos) a atribuição do
índice de exposição foi feita analisando-se as seguintes condições:

o perfil de exposição qualitativo identificando as variáveis de tempo e frequência
de exposição;
o perfil de exposição quantitativo (quando há avaliações quantitativas), levando
em consideração intensidade/concentração, tempo de exposição e frequência da
exposição, comparando-o com valores de referência estabelecidos na NR-09. Caso
existirem medidas de proteção coletivas instaladas, a quantificação da exposição
deverá considerá-las.

Durante o processo de análise da exposição para os fatores de risco ambientais
foram desconsideradas as medídas de controle individuais existentes, uma vez que
estas foram analisadas no item "Controle", sendo que o índice resultante foi o de
maior valor encontrado entre os perfis de exposição qualitativo e quantitativo.

O índice de exposição aos fatores de risco ergonômicos ou mecânicos (acidentes),
para o cálculo da probabilidade (P), foi resultado de uma análise preliminar que
consídera o percentual entre o tempo de contato com o fator de risco e o tempo
amostrado, podendo ser a jornada diária ou o ciclo completo da atividade.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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Controle

O componente "Controle" foi identificado por meio da verificação da existência de
medidas de prevenção implementadas, levando em conta, além de sua necessidade
e existência, a adequação às exigências previstas em Normas Regulamentadoras,
nas determinações dos dispositivos legais e sua eficácia no controle e mitigação do
risco ocupacional.

A verificação da eficácia na mitigação da exposição ao risco pode ser feita com base
em evidências de associação, por meio de controle médico da saúde, entre as lesões
e os agravos à saúde dos trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho
identificados. A existência de ocorrências de incidentes e/ou acidentes também é

levada em consideração na avaliação do controle.

Para os riscos ambientais (físicos, químicos ou biológicos) a atribuição do índice de
controle foi feita analisando-se as seguintes condições:

r perfil de exposição qualitativo identificando as variáveis: medidas de
prevenção (medidas administrativas), reclamações por pafte dos trabalhadores e
histórico de incidentes/acidentes;
r perfil de exposição quantitativo (quando há avaliações quantitativas),
comparando-se o nível de exposição com valores de referência estabelecidos na
legislação vigente, considerando-se a adoção de medidas de prevenção eficazes.
Neste caso foi considerado, para efeito de análise do controle, somente as
medidas de prevenção individuais, uma vez que as medidas de prevenção
coletivas já foram consideradas anteriormente.

O índice resultante de controle para os fatores de risco ambientais, para o cálculo da
probabilidade (P), foi o de maior valor encontrado entre os perfis de exposição
qualitativo e quantitativo,

O índice de controle dos fatores de risco ergonômicos ou mecânicos (acidentes), para
o cálculo da probabilidade (P), foi resultado de uma análise preliminar com base nas
seguintes variáveis: queixas por parte dos trabalhadores, histórico de
incidentes/acidentes e medidas de prevenção existentes.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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Quadfo I - Probabllldade para os fätores de rlsco ambÌentals (ffslcos, qufmlcos ou blológlcos)

Quadro 2 - Probabllldade para os fatores de rlsco ergonômlcos ou mecánlcos (acldentes)

Controle

Nlvel baixo de exposiçåo
ocupacional ao aoente de
ri6co ou típo de exposiçåo

eventual ou em tempo
mu¡to curto.

Exposiçðo menor que 50%
do Limite de Toleråncia,
E<50% do LT (¡baixo do

nlvel de açåo)

Medidas cle prevençåo não necessárias
ou adequ¡das e com oarant¡a cle

continuidade desta situaçåo e nåo há
histórico de incidentes/acidentes
relacionados ao perigo avaliado.

As medidas de
prevençåo individuais

adótad¡s qarantem que
o nfvel de exposiçåo

esteja abaixo do nlvel de
açã0. (E'.500/'0 do LI)

Nfvel moderado de
exposição e/ou tipo de

exposição intermitente e/oLr
tempo de exposiçåo nrédio,

Exposiçåo entre 500/0 e
100% do Limite de

Tolersncia.50o/osEÉ
100% do LT (no nfvel de

ação)

Medidas de prevençåo adequadâs, nìas
não há oErantia de sua manutenção a
longo prazo e/ou existem reclamaçðes

em termos de verbalizaçðes e/ou
histórico de incidenles relacionados ao

perigo avaliado.

Às med¡das cle
prevenção individuais

tsdotecles gÐrantem que
o nlvel de exposição

esteja no nlvel de açåo,
(50%sEs100%doLT)

Nfvel significativo de
exposiçåo e/ou tipo de

exposição pernranente e/ou
tempo de expoeiçåo alto.

Expoeição entre o Limìte de
Toleråncia e seu dobro,
1000/o<E<2000/0doLT

(acima do limite de
tolerånc¡e).

Medidas de prevenção com desviog ou
problemas significativos e não hé

g.rranlie de sua nìenulenç.To e/ou há
histórico de acidentes com

efastamentos tenìporários relacionados
ao perioo avaliado.

Mesmo conì a adoçåo de
medidae de prevençâo
individuais o nfvel de

exposiçåo encontra-se
acinlE clo limitÊ de

tolerårìcia. (1000/o < E E
2000/o do LT)

Nfvel excessivo de
expoeição e/ou tipo de

exposiç9o pennanente e/oq
tempo de expos¡çåo muito

alto.

Exposíção acima do dobro
do Limite de Toleråncia. E>
2OOÞ/o do LT (bem acima do

limite de toÌeråncia),

rrledidas de prevençåo inex¡stentes ou
reconhecidamente inadequadas e/ou há

histórico de acidentes com
afastamentos permenentes

relacionados ao perigo avali¡clo,

Mesmo com a acloção de
nredidas de prevençåo
individuais o nÍvel de

exposiçåo encontra-se
bem acima do l¡mite de

toleråncia. (E> 200% do
LT)

Expodção Gontrole

Pouco tempof menoE de 100/o do tempo amostral
(jornada ou ciclo).

Þledidss de prevençgo nåo necessári,¡s ou adequrdas e conr
garantið de continuidade desta situaçåo e nåo há histórico de

incidentes/aciclentes relacionados ao peri0o avaliado,

Entre 10% e 40% clo tempo amostral (iornada ou ciclo).

Medidas de prevençåo adequadas, mas nåo há oarant¡e de sua
manutençgo a longo prazo e/ou existem queix.ìs em ternlos de

verbalizações e/ou hístórico de incidentes relacionados eo per¡go
âvåliådo.

Acima de ¡10ÿo até 70% do tempo anìostral (iornada ou
ciclo).

Medidae de prevençåo com desvios ou problemas significativos e
não há gðrðntia de sua mðnutençåo e/ou há histórico de

acidentes com afastamentos temporår¡os relacionados ao perigo
avaliado,

Acima de 70olo do tempo amostral (jornada ou ciclo)
Medidae de prevençâo inexistentes ou reconhecid¡mente

in¡dequadas e/ou há histórico de acidentes conl afastementos
permsnentes refacionados eo perigo avaliado,

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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A combinação entre o índice (1 a a) de cada componente avaliado (exposíção e

controle) resulta na gradação rrPrt ('Improvável', 'Pouco Provável', 'Provável' ou
'Altamente Provável') da probabilidade, a qual corresponde a uma linha na matriz de
classificação dos perigos, conforme ilustrado no quadro 5.

Severidade (S)

A gradação da severidade (S) das possíveis lesões ou agravos à saúde considerou os
critérios especiais relacionados com o potencial do perigo em causar lesões ou
agravos à saúde, como por exemplo:

. toxicidade, o potencial carcinogênico, mutagênico e teratogênico de agentes
químicos e físicos tendo por base a classificação da ACGIH e da LINACH;
. potencial de agentes químicos causarem lesões quando em contato com olhos,
mucosa e pele;
. classificação para agentes biológicos de acordo com dados da secretaria de
saúde, dados da CCIH - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, consulta
com profissionais médicos, ou outros documentos técnicos disponíveis.

Da mesma forma que na probabilidade, para sua gradação também foi levado em
conta o tipo do fator de risco que estava sendo avaliado, o qual tem condições
específicas a serem consideradas. Em virtude desta especificidade de análise e
reconhecimento dos fatores de risco, eles foram classificados em dois tipos: os
ambientais, gu€ compreendem os fatores de risco físicos, químicos e biológicos, e os
ergonômicos e mecânicos (acidentes).

A severidade (S) foi calculada para cada fator de risco reconhecido, levando-se em
consideração a gravidade de uma possível lesão e o percentual de pessoas expostas,
de acordo com os quadros 3 e 4.

Considera-se neste documento o termo "Pessoas Expostas" como sendo o número de
trabalhadores possivelmente afetados pelo perigo avaliado.

Gravidade

Com relação aos fatores de risco ambientais (físicos, químicos e biológicos), o índice
para a "Gravidade" é atribuído após análise de uma das seguintes condições:

o critério qualitativo do dano para perigos físicos e bioló9icos e/ou se
carcinogênicos LINACH ou ACGIH;
. toxicidade do contaminante químico baseada nos limites de tolerância (LT)
aplicáveis, para "Gás ou Vapor" ou "Particulados".

Para aqueles fatores de risco ambientais considerados carcinogênicos, este índice é
atribuído diretamente pelo "Critério qualitativo do dano e/ou se carcinogênicos
LINACH ou ACGIH", independentemente do tipo ser "Gás ou Vapor" ou

"Particulados".

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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A atribuição do índice para a "Gravidade" dos fatores de risco ergonômicos e
mecânicos (acidentes) ocorre a paftir da análise das seguintes condições:

. humanas (baseada na gravidade de uma possível lesão e seus efeitos);

. organização (baseada no grau de interferência no processo produtivo).

Sempre será atribuído para este índice o maior valor encontrado entre a condição
"Humanas" e "Organização", referente ao fator de risco analisado.

Pessoas Expostas

O índice relativo às "Pessoas Expostas" é definido pela porcentagem da razão entre o
total de trabalhadores do grupo de exposição ao perigo avaliado e o total de
traba lhadores do estabelecimento.

Maonitude

Relação entre a gravidade da consequência das lesões ou agravos à saúde e o
número de pessoas expostas.

Quadro 3 - Severidade para os fatores de rlsco amblentals (ffslcos, qufmlcos ou blológlcos)

Pessoas
Expostas

Agente classificado como irritante leve parä a
pele, olhos e mucosas, Lesão ou doença leve,

conr efeitos reversíveis.
LT > 500 ppm LT è 10 mg/m3

Até 10ÿo do totàl de
trabalhadores do
esta belecimento.

Agente classificado como irritante para a pele,
olhos, mucosas e sistema respiratório

superior, Lesåo ou doença moderada, com
efeitos reversíveis,

100 < LT s 500 ppm I < LT < 10 mg/m¡

Acima cle 10o/o até
30o/o do total de
trabalhadores do
esta belecirnen to.

Agente ältamente irritante ou corrosivo para
rnucosas, pele, sisterna respiratório e

digestivo, resultando em lesões irreversíveis
limitantes da capacidade funcional, Lesåo ou

doença, com efe¡tos irreversívels,

10 < LT s lOO ppm 0,1 <LT<1mg/mt
Acima de 300/o até

600/o do total de
trabalhadores do
esta belecimento.

Cancenigenos LINACH Grupo 1 / ACGIH A1, ou
agente com efeito cáustico sobre a pele, olhos

(ameaga de causar perda da visåo) e
rnucosas, podendo resultar em morte ou

lesões incapacitantes,

LT s 10 ppm LT < 0,1 mg/ml
Ac¡mð de 6Oolo do total

de trabalhadores do
esta belecirn en to.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
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Quaclro 4 - Severldade para os fatores de rlsco ergonômlcos ou mecánlcos (aclclentes)

A combinação entre o índice (1 a a) de cada componente avaliado (gravidade e
pessoas expostas) resulta na gradação "S" ('Mínima', 'Mediana', 'Considerável' ou
'Crítica') da severidade, a qual corresponde a uma coluna na matriz de priorização
dos perigos, conforme ilustrado no quadro 5.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR

Gravldade Pêssoes
Expostas

Podem gerar desconforto, sobrecarga ou
lesões leve, sem afastamento.

Pouca ou nenhuma ¡nterferência no processo
Até lOoio do total de

trabalhadores do
esta belecim en to.

Podem gerar desconforto; lesões moderadas;
lesões reversíveis e/ou afastamento até 15

dias.

Implica em paradas momentâneas e pequenas
perdas na produtividade.

Podem gerar lesões graves; lesões
irreversíveis e/ou afastamento tempo rá rio

maior que 15 dias.

lnplica ern paradas com moderacla perda de
produtivida de.

Podem gerar lesões graves; lesões
irreversíveis e incapac¡tantes e/ou

afastamento permånente.

Implica em paradas significativas com gtznde
perda de produtívidade.

Acima de 10o/o até
300/o do total de
trabalhadores do
estå belecimento.

Acima de 30olo até
600/o do total de
tral¡alhadores do
esta belecim ento.

Acimà de 600/0 do total
de trabalhadores do

estabelecirnento.
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Determinaçäo do nível de risco (N)

A determinação do nível de risco (parâmetro N), de cada perigo reconhecido, foi
realizada a partir da combinação dos valores calculados para a severidade (S) e a
probabilidade (P) da ocorrência da lesão ou agravo à saúde, utilizando a matriz
apresentada no quadro 5.

Quadro 5 - Matriz de classificaçäo dos perigos por categorias conForme seus níveis de risco.

Moderado
(PR3)

Moderado
(PR3)

crítica

SEVERIDADE (S)

Fonte: Matrlz elaborada e adaptada a partlr da comblnação clas matrlzes apresentadas
por MULHAUSEN & DAMIANO (1998), pelo apênclfce D da BS 8800 (BSI, 1996), BS
18004:2008 e deflnlção técnica clo SESI (2020).

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
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B
A
I
I
L
I
D
A
D
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P

Intolerável
1rrl<I)
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Gonsidcrável
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Classificação de prioridade (PR)

A priorização das ações foi estabelecida pelo nível de risco calculado (N), Foram
definidas 4 (quatro) categorias de priorização de ações (PRl, PR2, PR3 e PR4), de
acordo com a classificação de prioridade do risco:

¡ PRl: risco "intolerável";
¡ PR2: risco "alto";. PR3: risco "moderado";r PR4: risco "tolerável".

Para o perigo avaliado no nível de risco "irrelevante", a priorização de ações não será
aplicável, sendo representado como "NA".

No quadro 6 são apresentadas, para cada classificação, as recomendações de
conduta administrativa a serem avaliadas pela organização.

Quadro 6 - D€termlnagâo dos nfvels de rlsco (paråmetro N) e classlflcação de prlorldades.

Observações:
r â oFganização manterá as rotinas de avaliações ambientais, quando aplicável,
e monitoramento das medidas de controle existentes, para todos os perigos
reconhecidos, independente da classificação do risco;
r pârâ os perigos, cujos riscos foram classificados como PR1, PR2 ou PR3, a
organização implantará controles operacionais de acordo com plano de ação
previamente definido;
o pârâ os riscos classificados como PRl, a organização aumentará o rigor no
monitoramento de seus controles;
r pârâ os perigos, cujos riscos foram classificados como PR3 que apresentem
severídade 'Crítica' e probabilidade 'Improvável', a organização também
aumentará o rigor no monitoramento de seus controles.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR

IntolerÉvel PR1
Ações corretlvas devem ser adotadas lmedlatamente, O nfvel de
rlsco deverÉ ser reavallado após as medldas terem sldo
adotadas ou lmplantadas,

Alto PR2

Um planejàmento a curto prazo deve ser elabor¡do, As rotlnàs e

controles quando exlstentes devem ser reavalladas e novos
controles e cções devem ser lmplantcdos sempre que
necessÉrlo,

Moderado PR3

Um planeJamento a médlo e longo prazo deve s€r elaborðdo, As

rotlnas e controles exlstentes devem ser monltorados e a

necessldade de lmplantação de novos controles e ações deve ser
avallada,

Tolerável PR4

Poderá ser mantldo o controle exlstente e avaliar a necessldade
de medldas corretlvas ou adlclonals, A necessldade de
estabelecer monltorâmento deve ser avallada, quando
necessárlo.

Irrelevante NA
Não há necessldade de estabelecer nova ação de controle. Os

controles €xlstentes deverâo ser mantldos,

DETERMINAçAO E CLASSIFICAçAO DOs NIVEIS ÐE RISCO
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Inventário de riscos ocupacionais

Para identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais foi realizada a

caracterização dos quatro elementos prirnordiais do reconhecimento: o ambiente, a
atividade, o trabalhador e o agente.

Para cada grupo de exposição, foi elaborado o inventário de riscos ocupacionais
contemplando os dados da identificação dos perigos e da classificação dos níveis de
risco, que segue em anexo.

Avaliação complementar dos perigos e da exposição

As avaliações complementares dos riscos ocupacionais são realizadas nos casos em
que houver necessidade, conforme abaixo.

Para os riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos), as avaliações quantitativas
das exposições ocupacionais poderão ser realizadas para:

¡ conìprovar o controle da exposÍção ocupacional aos perigos identificados;
. dimensionar a exposição ocupacional dos grupos de trabalhadores;
. subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção.

Os resultados destas avaliações serão comparados com valores de referência
estabelecidos na legislação vigente.

Para os riscos ergonômicos, a análise ergonômica do trabalho poderá ser realizada
nos casos específicos, conforme a NR-17.

Para os riscos de acidentes, outras ferramentas de análise de riscos poderão ser
realizadas para avaliação de determinado risco.

Estão identificadas no plano de ação as avaliações complementares que se fazem
necessárias para o estudo ou monitoramento da exposição dos trabalhadores.

EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL (EPI)

A organização manterá uma sistemática para compra, distribuição, registro, controle
e manutenção dos EPI adequados, além disto, orientará a força de trabalho quanto à

utilização correta, guarda e conservação. Todo controle será registrado em
documento específico.

A organização implementará procedimentos para conscientizar os trabalhadores no
uso dos EPI, além de repassar informações sobre as suas responsabilidades, sendo
uma delas a de utilizar os EPI da forma correta.

Os Equípamentos de Proteção Individual (EPI) serão especificados de acordo com os
fatores de riscos em que os trabalhadores estiverem expostos.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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PLANTLHA DE EPr(S) POR CARGO

Luva
00158 - Luva contra agentes mecânlcos e qufmlcos (PVC)

00161 - Luva para Procedimento Clrúrgico
Protetor
00159 - Protetor Solar
calçado
00160 - calçado tipo botina

PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS

A organização estabelecerá, implementará e manterá proced¡mentos de respostas
aos cenários de emergências, de acordo com a normativa vigente.

PLANEJAMENTO E PRIORIZAçAO DE AçOES

Ao final deste documento é apresentado um plano contendo uma lista de ações a

serem implantadas, aprimoradas ou mantidas pela organização, de modo que esta
consiga, por meio do gerenciamento, eliminar, minimizar ou neutralizar os seus
riscos, sejam eles ambienta¡s, ergonômicos ou mecânicos (acidentes), Este plano
foi elaborado com base na priorização de ações (PRl, PR2, PR3 ou PR4), definidas
quando da classificação dos riscos. As ações previstas, considerando a viabilidade
técnica, seguirão sequencialmente a hierarquia de medidas de controle previstas na
legislação vigente.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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RESPONSABILIDADES DO PROGRAMA

a) SESI - Serviço Social da Indústria
. Elaborar o ínventário de riscos ocupacionais e
programa, fornecendo informações técnicas sobre ele.

o plano de ação deste

b) Empregador/Contratante dos serviços (Organização)
¡ Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
. estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do programa como
atividade permanente da organização;
. nomear pessoa responsável para condução do programa (coordenador);
. providenciar atualização do programa sempre que ocorrer qualquer alteração
relativa ao ambiente e/ou processo;
. realizar avaliações quantitativas dos riscos ambientais físicos e químicos dos
grupos de trabalhadores sujeitos a estes riscos, conforme a classificação de
priorização;
. implementar, acompanhar e aferir os resultados das medidas de prevenção
propostas no plano de ação do programa;
. realizar acompanhamento da saúde ocupacional dos trabalhadores através do
PCMSO e demais ações de saúde necessárias;
. realizar análise e investigação de acidentes e doenças relacionadas ao
trabalho;
. estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas aos cenários
de emergências, de acordo com a normativa vigente;
r prollìover capacitação e treinamento dos trabalhadores, em conformidade com
a NR-01, comunicando-os sobre os riscos consolidados no inventário de riscos, as
medidas de prevenção do plano de ação deste programa e procedimentos de
segurança elaborados pela organização;
. estabelecer, implementar e manter procedimentos de segurança conforme
normativa aplicável, anexando eventuais ações preventivas e/ou corretivas ao
plano de ação deste programa.

c) Trabalhador
. Colaborar e participar na implementação e execução do programa;
. seguir as orientações recebidas nos treinamentos, normas e informativos;
. informar aos superiores ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar
riscos à saúde dos trabalhadores.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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oRTENTAçöes cERArs

. Sempre que várias organizações realizem, simultaneamente, atividades no
mesmo local de trabalho serão executadas ações integradas para aplicar as
medidas de prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores expostos
aos riscos ocupacionais;
. o programa da organização contratante poderá incluir as medidas de
prevenção para as organizações contratadas para prestação de serviços que
atuem em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato ou
referenciar os programas das contratadas;
. a organização contratante fornecerá às contratadas informações sobre os
riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades delas;
. as organizações contratadas devem fornecer ao contratante o Inventário de
Riscos Ocupacionais específicos de suas atividades que são realizadas nas
dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato;
. os documentos integrantes deste programa estarão sempre disponíveis aos
trabalhadores interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho.

cRrrÉRros PARA MoNTToRAMENTO DA EXPOSTçÃO

Para monitoramento da exposição a organização levará em consideração os
seguintes aspectos:

. se houver sazonalidade de produção, trabalho noturno e/ou alteração das
condições climáticas;
. se houver mudança no processo produtivo ou aumento de produção que
implique na alteração da exposição;
. se houver implantação ou alteração das medidas de controle coletivas para
avaliação da eficácia;
o pârâ Benzeno (se houver), seguir a periodicidade determinada no Acordo
Nacional do Benzeno;
r pârâ riscos críticos e altos, verificar a necessidade de monitorar com maior
frequência visando acompanhar à eficácia das medidas de controle;
r pârâ fator de risco em nível de ação, verificar a necessidade de monitorar para
não atingir ou ultrapassar o limite de tolerância ou limite de exposição
ocupacional;
. se houver indícios de acometimento de trabalhador ou grupo de trabalhadores
expostos;
. a periodicidade do monitoramento poderá ser alterada se as condições de
trabalho forem estáveis, exceto se houver exigência legal em contrário.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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REVrSÃO E FORMA DE AVALTAçÃO DO PROGRAMA

A avaliação de riscos constitui um processo contínuo e será revisado quando da
ocorrência de uma das seguintes situações:

1. após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos
residuais;
2. após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos,
condições, procedimentos e organização do trabalho que impliquem em novos
riscos ou modifiquem os riscos existentes;
3. quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas
de prevenção;
4. na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;
5. quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis;
6. após transcorrido o período mínimo previsto na legislação vigente.

FORMA DE REGTSTRO, MANUTENçAO E DMLGAçÃO DE DADOS

r Q histórico das atualizações do inventário de riscos ocupacionais será mantido
pela organização, por um período mínimo de 20 (vinte) anos, ou pelo período
estabelecido em normatização específica;
o o presente documento, suas alterações e complementações serão
apresentados e discutidos com a CIPA ou a pessoa designada para o cumprimento
das atribuições da norma vigente, conforme o caso;
. serão criados mecanismos de divulgação dos riscos levantados neste
documento para todos os trabalhadores da empresa;
. o documento base e todos os documentos que comprovem sua implantação
estarão disponíveis na organização para as autoridades competentes;
. o registro de dados estará sempre disponível aos trabalhadores interessados
ou seus representantes.

GRUPOS DE EXPOSTçAO

Abaixo estão relacionados todos os grupos de exposição estabelecidos com base na
identificação dos fatores de riscos.

CARGO
GES 01 - ADMINISTRATIVO - UNIAO DA VITORIA (AUX

ADMINISTRATIVO/ DIRETOR ENGENHEIROì
AUX ADMINTSTRATIVO

DIRETOR - ENGENHEIRO
VARREDOR

-coGES OPERADOR DE MAQUINA

ES04- c- (AUX SERVr AUX SERVICOS GERAIS

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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TNVENTÁnro DE Rrscos
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Tolerável
(PR4)

Ergonôml
cos

Postura
sentada

p0r
longos

perfodos

, estase
venosa
Ms,ls.

NRrT/
NA

Rotlnas
admlnlstr

atlvas

Não
Apllcável NA NA NA NA

a

s¡ AvallaçãoCollsão
e/ou

Abalroam
ento frðturas,

traumas

NA/ NA
Ao dlrlglr
vefculo

Nåo
apllcável

NA NA NA NA
a

IN
Pouco

provável Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

s,

de
vefculos

de
qualquer
natureza
em vlas
prf bllcas

, frðturas
: trauma!

NA/NA Ao dlrlglr
vefculo

Nåo
Apllcável NA NA NA NA

a
IN

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Degraus/
s¡

IN
Pouco

provável Medl ana
Risco

Tolerável
(PR4)

por
dlferença
de nlvel

2m) I
mesm0

nfvel

, fraturas,
traumas.

NA/NA plso

dlo

Não
Apllcável

NA NA NA NA
Avôllação
Qualltatlv

a

.EGENDA!
:A(Certlflcado de Aprovação), Conc,(Concentração), EPC/MA (Equlpamento de Proteção Coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EPI(Equlpamento de Proteçã(
ndlvldual), EV(Eventual), IN(¡ntermltente), PMT(Permanente), tntens,(Intensldade), NA(Não se apllca), P(Probabllldade), PR(Prlorldade)
ìlqÞvÞrl.rãdêì
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GES 02 -
5

¡Gtor / Amblent. )c¡crlcÍo do sctor
em nas ruas

:aro03

ýARREOOR
de e praçasr coletar llxo com e das cestas das ruas e praças, trocar sacos
coleta,

"'il;ifSESrr RICARDO LUIS BONIN. EIRELI "\ir;#.SESti

Controle(s) Exlstcnte(Ê)
ExlstentGal

Prop¡9.
çáo I

vläs de
6ol

Fãtor ds

PR

AgGntc Frtor dê
Rlrco

PoaslvGl
Dano

P!alrõe5
Lcg.ls /
Llmltc

dc
Exposlçã

o

(g)

A

lntcna./
Conc,

llpo dc
Expo¡lçã

o

P s

Flslcos
na

a
nm (Luz
Negra)

clas com
a

aculdade
vlsual de

fadlga
vlsual

ACGIH /
NA

NA
a

IN
Pouco

provável Mlnlma
Rlsco

Tolerável
(PR4)

a céu
abeÌto

Propagaç
åo por

melo de
ondas

NA
Protetor

5olôr
NA

Rufdo
contfnuo

ou
lntermlte

nte
Ffslcos

ta)

PAINPSE
(Perda

audltlva
lnduzlda

por nlvels
de

pressão
sonorô

elevados)

NR 15,
qnexo 1 /

85,0
dB(A)

Ruldo
Amblente

Ar por
melo dê
ondas

NA NA NA
7t,0

dB(A)
NHO 01 PMT

Improváv
el Med¡ana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

se
Ar, vlastaglosos

Doenças

s, Risco

OS,

fungos,
prfons,

parasltEs
e outros)

parasltárl
as.

NR 15,
Anexo 14
/ Anexo

¡V,
Þecreto

3,048/99
/NA

Coleta de
llxo de
cestas

das ruas

ase
contato
dérmlco

NA

Luvô
contra

agentes
mecånlco

se
qufmlcos
(PVc) -
3091 5

NA NA
Avallação
Quôlltatlv

a
IN

Pouco
provável vel (PR3)

Ergonôml
c0s

Postura
:m pé por

longos
perlodos

do
slstema

e
tecldo

o; estase

NR17/
NA

Varrlção Não
Apllcável NA NA NA NA

d
IN Pouco

provável Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

s, Avallação

ento fraturas,
traumas

NR 11
NR

NA a
IN

Pouco
provável vel

Rlsco
Moderado

(PR3)

Carros
em Vlês
Públlcos

Não
apllcável

NA NA NA NA

Perfuraçã
o por

obJetos
perfuroco
rtantes

Cortes,
perfuraçã

o,
lerimento
; dlverso!
perfuro-
coñtusus

NA/NA NA
a

IN
Pouco

provável Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

Caco de
Vldro e
objetos

cortantes

Não
Apllcável NA

Luva para
Procedlm

ento
ClnJrglco
- 13532

NA

Queda de
obJetos

e/ou
materlals

mos
lácero-

NR 11,
NR 12,
NR 18,
NR 22,

NR 34, /
NA

Reslduos
sólldos

Não
Apllcável NA NA NA NA

a
IN Pouco

provável Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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po¡
dlferença
de nlvel

Queda

2n) I
Quedô do

Plso e

NA/NA Apllcável

Avallação
Qualltatlv

a
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Não PoucoNANANA NA IN

mesmo
nlvel

s,

traumas,

de Aprovação), Conc.(Concentração), EPCIMA (Equlpamento de Proteção Coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EPI(Equlpamento de
EV(Eventual), IN(Intermltente), PMT(Permanente), Intens,(lntensldade), NA(Não se apllca), P(Probabllldade), PR(Prl

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
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GES 03 -
x Reconheclmento

ão do sctor

Caroo¡ das

)PERADoR oe uÁqurrul ã tra
ede

, retroescavadelra, trator estelra e
îazbalho,

a
o llxo sua comcoberturã terra,compactação do

Íõz

a operação de
da

de

Avallação do Rlscocontrolc(s) Exrstcnte(3)
Exlstcnt6

po
Lcgals /
Llmlt€

dê

al
ProÞrga

ç6o I
Vlaõ dc

o

P s PR

AgGntG Frtor d3
Rl¡co

Posslvel
Dano

o

(s)

A áol
FEtor de

lntenr./
Conc,

llação
Flslcos

na
a

nm (Luz
Negrô)

clas com
a

aculdade
vlsual de

fadlga
vlsual

ACG¡H /
NA

sol

Propagaç
åo por

melo de
ondas

NA Protetor
Solar

NA NA
a

IN
Improváv

el
Mínlma

Rlsco
Irrelevant

e

Rufdo
contlnuo

ou
lntermlte

nte
Flslcos

ta)

PAINPSE
(Perda

audltlva
lnduzlda

por nlvels
de

pressão
sonorà

elevados)

NR 15,
qnexo 1 /

85,0
dB(A)

Operação
de

Máqulnas

Ar por
melo de
ondas

NA NA NA 72.O
dB(A)

NHO 01 PMT
Improváv

el
Medl ana

Risco
Tolerável

(PR4)

de corpo
lntelro

0Ffslcos

de

Pätologlas
osteomus
culares;

Transtorn
o dos

neruos
perlférlco

se
clnetose

NR 15,
Anexo I /
Anexo IV,
Decreto

3,048/99
/ 1,1000

mlsz

Operação
de

Máquhas

Propagaç
ão por

melo de
ondas

NA NA NA
Não

Quantlfìca
do

Avallação
Qualltat¡v

ð
IN

lmprováv
el

Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

ão deQufmlcos
Graxas

(mlstura) NA/NA
Absorção
através
da pele

NA

LUVa
contra

ô9entes
mecånlco

se
qulmlcos
(PVc) -
3091 5

NA NA
Avallação
Qualltatlv

a

EV
Pouco

provável Medlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

Ar, vlas
Não

Qulmlcos

óteo
dlesel,
c0mo

hldrocarb
onetos
totals

ACG¡H /
100.00

óleo
dlesel ase

contato
dérmlco

NA

LUva
contra

ðgentes
mecânlco

se
qufmlcos
(PVc) -
30915

NA
do

Avallação
Qualltatlv

a
EV

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Iûltante
do trato

o
superlor.

mlneral,
excluldos
os

de
trabalho

com
metals -

NA
a

EV
lmprováv

el vel

Rlsco
Tolerável

(PR4)
Qufmlcos

fraca ou
médla

nlco

NR 15,
qnexo 13,
LINACT{ /

IARC
(crupo
1), / NA

Manutenç
ão de

Máqulnas

Ar, vlas
€splratór

ase
absorção

Pele

NA

Luva
coñtra

agentes
mecânlco

se
qufmlcos
(PVc) -
30915

NA

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 . SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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Agentes

se

taglosos

NR 15,
Anexo 14
/ Anexo

IV,
Decreto

3.048/99
/NA

Ar, vlas

contra
agentes

se

30915

13137

Luva

NA

s, Aterro,
reslduos
urbanos

qulmlcos
(PVc) -

calçado
tlpo

botlna -

Avallação Rlsco
NA NA lltatlv

a

Pouco
provável

NA

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR

osr
fungos,
prlons,

, vfrus,
rrotozoárl

parasltas
e outros)

parasltárl
as.

vel (PR3)
ase

contato
dérmlco

Doenças
do

slstema

e
tecldo

conJuntlv
o;

Ergon6ml
cos

longos
perfodos

Postura
sentðda

por

, estase
venosa
Ms.Is.

NR 17l
NA

operação
de

Máquhas

Não
Apllcável NA NA NA NA

a
IN

Pou co
provável Mlnlma

Rlsco
Tolerável

(PR4)

s,
de

nto de
transport

e

(NR 1

, fraturas
e

traumas,

NR11/
NA

Operação
de

Máqulnas

Não
Apllcável NA NA NA NA

a
IN

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Perfuraçå
o por

obJetos
perfuroco
rtantes

cortes¡
perfuraçã

o,
ferlmento
s dlversos
perfuro-
contusus

NA/NA ObJetos
)ontlagud

os

Ferramen
tas e

Não
Apllcável

NA NA NA NA
Avallação
Qualltatlv

a

Pouco
provável Med I ana

Rlsco
Tolerável

(PR4 )

Queda de
obJetos

e/ou
materlals

fraumatls
mos

lácero-
:ontusos

NR II,
NR 12,
NR 18,
NR 22,

NR 34. /
NA

tãs
Não

Apllcável NA NA NA NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

s,

Acldentes

Queda
p0r

dlferença
de nfvel

llnferlor E

2'n.) |
Queda do
mesmo

nlvel

NA/NA

ão de
Máqulnas

plso

dlo Não
Apllcável NA NA NA NA

Avallação
Qualltatlv

a
IN

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

LEGENDA!
:A(Cerüncado de Aprovação), Conc,(Concentração), EPCIMA (Equlpðmento de Proteção Coletlva/Medlda Admhlstratlva), EPI(Equlpamento de Proteçãc
tndlvldual), EV(Eventual), IN(lntermltente), PMT(Permanente), Intens,(lntensldade), NA(Não se apllca), P(Probabllldade), PR(Prlorldade),
ìlSevÞrldâdÞì
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SE
X I ReconheclmêntoTot!l d€ t?!brlhrdores €xÞostoJr t

natural dlrelto m

:rrooi
\UX SERVICOS GERA¡S

mpezas em e com roçadelra costal, faz anotações as, auxllla na execução

''iüinSESrt RICARDO LUIS BONIN- EIRELI *'TsiiFSËStil

Controle(s) ExlÊtente(3) Porfll do Exposlção
Erl3t.ñtâ

Avallrçðo do Rlaco
al

de
ProprgE

çâo I
Vlas de

Atcnuag
âol

Fator

Agênte Frtor dê
Rlsco

Poasfvêl
Drno

Padrõ€s
Lcgal¡ /
Llmltc

de
Exposlçã

o

(s)
Nomô/C

A
Con€.

TêCnlct
Utlllz!da

Tlpo de
Exposlçå

o

p s PR

Radlação

Rlsco

e
Flslcos

na
a

nm (Luz
Negra)

clas com
a

aculdade
vlsual de

fadlga
vlsual

ACG¡H /
NA

sol

Propagaç
ão por

melo de
ondas

NA
Protetor

Solar
NA NA

Avallação
Qualltatlv

a
IN

Improváv
el

Mlnlma

(Perda
audltlva
¡nduzlda

de
pressão
sonofa

Flslcos

Ruldo
contfnuo

OU

lntermlte
nte

(trabôlhls
ra)

NR 15,
Anexo 1 /

85.0
dB(A)

Ruldo
Amblente

Ar por
melo de
ondas

NA NA NA
72,O

dB(A)
NHO 01 IN

Improváv
el Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

culares;
NãO

Flslcos
s (Mão-
Braço)

o dos
nery0s

s

NR 15,
Anexo I /
Anexo IV
Decreto
3.048. /
5,0000
m/s2

Roçadelra
s

Propagaç
ão por

melo de
ondas

NA NA NA
do a

¡N lmprováv
el

Mêdlana
Rlsco

Tolerável
(PR4)

Agentes

se
Ar, vlastaglosos

Doenças
lnfecclosa

s,

OS,

fungos,
prlons,

parasltas
e outros)

45.

NR 15,
Anexo 14
/ Anexo

IV,
Decreto

3,048/99
/NA

Aterro,
resfduos
urbanos

ase
contato
dérmlco

NA

LUva
contra

a9entes
mecånlco

se
qulmlcos
(PVc) -
30915

NA NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN

Pouco
provável Med¡ana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

do
slstema

e
tecldo

conJuntlv
o; estase

membros

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Ergonôml
co5

Postura
:m pé por

longos
perfodos

NR17/
NA

Llmpeza
em geral

Não
Apl¡cável NA NA NA NA

Avallação
Qualltatlv

a
¡N

perfuraçã
o, Materlals Rlsco

Tolerável
(PR4)

Acldentes

Perfurôçã
o por

objetos
perfuroco
rtantes perfuro-

c0ntusus

NA/ NA
tantes

Nåo
Apllcável

NA

lUVa PArA
Procedlm

ento
Clrúrglco
- 13532

NA NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN Pouco

provável Med I ana

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
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Rlsco

(PR4)

Pouco
NANA

Luva
conträ

agentes
mecånlco

se
qufmlcos
(PVc) -
30915

Nåo

Projeção
de

Ferramen
tas e

Medlana TolerávelINNANA/NA Apllcável provável

s¡

ou
objetos traumas

obJetos
cortantes

0s

Caco de
Vld ro e

a

Queda de
obJetos

elou
materlals

mos
lácero-

NR 11,
NR 12,
NR 18,
NR 22,

NR 34. /
NA

Materlals
dlveÌsos,
Reslduos

Nåo
Apllcável NA NA NA NA

Avallação
Qualltatlv

a
IN

Pouco
provável Medlana

Rlsco
Tolerável

(PR4)

Plso es, Rlsco

Queds
por

dlferença
de nfvel

llnferlor a

2m, I
Queda do

mesmo
nfvel

traumas,

NA/NA s

s

Não
Apllcável

NA NA NA NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN Provável Medlana

(PR3)

.ECENDA:
:A(Certlflcado de Aprovação), Conc,(Concent¡ação), EPC/MA (Equlpamento de Proteção Coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EPI(Equipamento de Proteçãc
ndlvldual), EV(Eventuâl), lN(¡ntermltente), PMT(Permanente), Intens.(lntensldade), NA(Não se apllca), P(Probabllldade), PR(Prlorldade)
ilSevÞrl.lâdÞì
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coNsrDERAçOES FTNATS

Este documento constitui o inventário de riscos e o plano de ação integrantes
do programa e foi elaborado pelo Serviço Social da Indústria - SESI.

O acompanhamento e monitoramento das ações, elaboração e manutenção dos
demais documentos mencionados na legislação vigente e todas as medidas
necessárias para a implantação e manutenção deste programa são de exclusiva
responsabilidade da orga n ização ( empregador/contratante dos serviços).

O documento referente à responsabilidade técnica pela elaboração deste documento
encontra-se em anexo,

Responsável pela Empresa

Nome: RICARDO LUIZ BONIN

Identificação: DIRETOR - ENGENHEIRO

Assinatura

Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho

Nome: Carolina Fenker

CREA: 102688 PR

CPF: 062,073.429-92
NIT: 207.02963.79-2

Assinatura

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
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PLANO DE AçÃO

8rupor dê Erpo¡lçlo N/A (Não se Epllca)
I Alcnr

il,ordc Faior do Rl¡òo l' N/A (Não se ôpllcð)

NãOObJctlvo
Mlnlmlzar rlscos exlstentes à saúde e segurança
decorrente da exposlção a agentes amblentals e de
acldentes.

obtetlvo alcançado?

Mata! AtGndôr l00o/o
dEs åtlvld¡d€g
propostas ató

Ðtlvldades reallzada
pêlas atlvldadcs

ÞroÞostas

Avãllação e anállse
crftlcå do plano Cronograma

Sltuação lan
22

!-ev

¿2
Mar
22

Abr
22

\4al

22
lun
22

,ul
22

A9o
22

Set
22

0ut
22

\ov
22

Dez
22Açåo R€sponsável Conslderações,/observ

ações
Prevlsto

RICARDO LU¡S BONIN.
EIRELI. Reallzado

Eläborar/Manter
atuallzado a ordem de
serulço de segurança.

0,000/oNúmero de rtlvldadss
DroDogtas

I Número de ãtlvldados
reallzadas

c Percentual da meta
atlnglda

€rupor dr E¡porlçto N/A (Não se lpllc¡),,, F¡tòI dc Rl¡co : , N/A (Não se opllcû)

ObJ6tlvo alcançado? NãoObJetlvo
Þllnlmlzar rlscos exlstentes à saúde e segurança
iecorrente da exposlção a agentes amblentals e de
¡cldentes.

Metai Atender 1000/0
das atlvld¡des
proÞostEs 6té

lndlcrdon Razão das
atlvldades rôallzada

pelas atlvldade¡
ÞroÞostEs

Avallàção I anállsè
€rftl€a do plano Ctonograma

Responsável Conslderaçõcs/observ
acões sltuação ¡an

22
Fev
22

lla r
22

qbr
22

Mal
22

lun
22

)ul
22

Ago
22

Set
22

Cut
22

Nov
22 22Ação

)revlsto

Reallzado

Deslgnar funclonárlo
Þara cumprlmento dos

objetlvos da NR-s,
reallzar trelnamento,
bem como atender

demals ltens da referlda
norma. Elaborar

Juntamente com o
deslgnado da CIPA e

manter atuallzados os
mapas de rlscos da

empresa.

RICARDO LU¡S BON¡N-
EIRELI.

1 Número de atlvldades
rGãllzadas

l Percêntual da mcta
atlnqlda

c,0oo/oNúmÊro dc ¡tlvldades
propostãs

NãoObJetlvo
Mlnlmlzar rlscos exlstentes å saúde e segurança
decorrente da exposlção a agentes arnblentals e de
acldentes,

obJotlvo alcançado?

Avallðção e anállse
crftlca do Þlåno

Cronograma
Mêta! At€nd€r 1000/6

das atlvldade¡
propostas até

Indlcador¡ Razáo das
atlvldades reallzadð

pêlas atlvldades
propostag

Mar
22

\br
¿2

Þ1al

22
lun
22

lul
¿2

A9o
22

Set
22

)ut
¿2

Nov
22

)ez
22Açåo Responsáv6l SltuEção

,an
22

Fev
z2

)rev¡sto

ìeallzado

Reallzar/manter
atuallzado a flcha de EPI,

cobrar a utlllzôção do
mesmo, Troca/substltulr
os segulntes EP¡ s que

estão com o
CA(Certlflcado de

Aprovðção) vencldos:
28498, 13532

RICARDO LUIS BONIN.
EIREL¡.
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Número de atlvldades
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I
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Prlorldrdc Alenolmento Ntt O/ -
PCMSO Fltor dc Rlsco N/A (Não sê rpllcô) Grupor dc Exp03lg¡o N/A (Não se ôpllcô)

ObJetlvo
Nllnlmlzar rlscos exlstentes à saúde e segurança
decorrente da exposlção a agentes amblentals e de
acldentes,

objetlvo alc!nçado? Não

Meta: Atender 1O0o/o
da6 ltlvld¡dGs
propostas rté

lndlcador¡ Razão das
âtlvldadcs reallzada

pelas atlvldad€s
DroDostas

Avallação e anállse
crftlca do plano Cronograma

Ação R€sponsávol Consldarações/Observ
¡cões sltuação lan

22
'-ev
¿z

Ì'4ar
22

Abr
22

vla I

22
lun
22

lul
¿2

q9o

22
Set
22

Ou
22

Nov
22

Dez
22

PrevlstoReallzar e manter
atuallzado exames

ocupaclonals de acordo
com o PCMSO.

RICARDO LUIS BONIN-
EIREL¡, ìeallzado

Número de atlvldadês
DroDostas

I Número de atlvldades
rêallzadas

l Percentual da meta
atlnglda

),00o/o

F.tor do Rl¡co N/4.(Não s6 apllc¡) crupol d€ Expo¡lçto N/A (Não se apl¡ca)

obletlvo
Mlnlmlzar rlscos exlstentes à sarlde e segurança
decorrente da exposlção a agentes âmblentals e de
acldentes,

obletlvo alcançado? Não

Metar Atender 100o/o
das atlvldadGs
propostðE até

Indlcador: Razão das
atlvldades reallzåda

pelas atlvldadês
propo3tas

Avallação e anállse
crftlca do plano Cronograma

Ação Responsável Conslderaçõos/Observ
acões Sltuação lan

22
Fev
22

Mar
22

Abr
22

{al
22

Jun
22

)ul
22

Ago
22

Set
22

Out
22 22

Dez
22

PrevlstoReðllzar Anállse
Ergonômlca para

aprofundamento dos
rlscos.

R¡CARDO LUIS BONIN-
EIRELt, Reallzado

Ntf moro da ¡tlvldades
ÞroÞostas

I Número de atlvld¡dss
reãllzrdas

0 Perc6ntuol da meta
atlnglda

0,000/o

Prlo?ld!dâ Frtor d. Rlrco 6rupor dr Exporlçto
çES 03 - CONCORD¡A -

AOM ATERRO
(OPERADOR OE

MÁoUINÀì

obJetlvo
Mlnlmlzar rlscos exlstentes à saúde
decorrente da exposiçåo a agentes
acldentes.

e segurança
amb¡entals e de ObJ6tlvo alcançado? Não

Mrtai Atend€r 100o/o
das atlvldrdes
proposta¡ atá

Indlcadon Razåo das
atlvldadês reallzada

pelas atlvldades
DroDostãs

Avallaçåo e anállse
crftlca do plano Cronogràma

Ação Responsável conslder.ções/observ
acöes Sltuðção Jan

22
Fev
22

Mar
22

Abr
22

Þlal
22

Jun
22

Jul
22

Ago
22

5et
22

Out
22

Nov Dez
22

PrevlstoReallzar trelnamento de
segurança parô

ativldades em operação
de máqulnas, conforme

NRl 1.

Rlcardo Lu¡z Bonln, Reallzado

Número dc atlvldades
ÞroDostas

I Número de atlvldades
reallzadas

0 Percentual da met¡
atlnglda

0,00%
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GLOSSÁRIO

AET - Análise Ergonômica do Trabalho. Instituída pela NR-17, deverá ser elaborada nas
situações em que na etapa do levantamento preliminar de fatores de risco ergonômicos for
considerado necessá rio um maior aprofundamento.

Avaliação Preliminar - compreende o levantamento preliminar de perigo a etapa inicial do
gerenciamento de riscos, e tem como objetivo identificar os perigos da organização e
situações em que o risco já pode ser eliminado, sem a necessidade de aguardar que uma
avaliação de riscos seja realizada e um plano de ação seja implementado.

AvaliaçËio Qualitativa - compreende a análise do perigo, coleta de informações sobre
tempo e permanência de exposição, avaliação da gravidade do perigo considerando as
pessoas expostas, identificação qualitativa da probabilidade da ocorrência do dano, cálculo
inicial do nível de risco utilizando a ferramenta matriz de riscos.

Avaliação Quantitativa - compreende a análise do perigo através da utilização de dados
mensuráveis dos riscos envolvidos nos processos, realizados para: a) comprovar o controle
da exposição ocupacional aos agentes identificados; b) dimensionar a exposição ocupacional
dos grupos de trabalhadores; c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção.

Avaliação Semi-quantitativa - compreende a análise do perigo através da utilização de
métodos rápidos de quantificação para uma avaliação qualitativa mais precisa.

Controle - índice relativo à existência e eficácia de medidas preventivas adotadas pela
organização e a ocorrência de incidentes/acidentes relacionadas ao perigo identificado.
Também pode ser identificado pelo índice relativo à exposição a níveis quantificáveis
comparados com limites de exposição definidos pela NR-09, considerando-se a atenuação
efetivada pelas medidas preventivas implementadas,

Exposição - índice relativo ao percentual do tempo de exposição com relação a jornada
diária de trabalho ôu ao ciclo amostrado, podendo este ser diário, semanal, mensal ou anual,
dependendo do período em que a atividade de risco for realizada no estabelecimento
amostrado. Também pode ser identificado pelo índice relatívo à exposição a níveis
quantificáveis comparados com limites de exposição definidos pela NR-09, desconsiderando-
se as medidas preventivas implementadas.

cES - Grupo de Exposição Similar. Também conhecido por Grupo Homogêneo de Exposição
(GHE), corresponde ao grupo de trabalhadores expostos de forma semelhante, de tal forma
que a avaliação da exposição de qualquer trabalhador do grupo seja representativa da
exposição de todos que peftencerem ao mesmo grupo.

GRO - Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, Constitui-se na gestão ampla de todos os
riscos do ambiente laboral da organização com objetivo de eliminar, minimizar ou neutralizar
os riscos aos trabalhadores. Foi instituído pela NR-01 e entrou em vigor em janeiro/2022.

Gravidade - agravos à saúde dos trabalhadores com relação à gravidade de lesões
possivelmente ocasionadas, caso o risco vier a ocorrer.

Índice - numeração que varia de I a 4, representando o grau de importância de
determinada coluna que está sendo avaliada nas tabelas de Severidade e Probabilidade.

Magnitude - relação entre a gravidade da consequência das lesões ou agravos à saúde e o
número de pessoas expostas.

RICARDO LUIS BONIN. EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR

33



2569,1

*ir;ffiSËSrtRICARDO LUIS BONIN. EIRELI""ffitrsEsrË

Nível de Risco - análise realizada do perigo com base na "severidade" das possíveis lesões e
a "Probabilidade" de ocorrência do risco. Poftanto, nível de risco pode ser definido
numericamente como sendo o produto entre o resultado da severidade com o resultado da
probabilidade.

Organização - empresa contratante dos serviços e responsável pela implementação do PGR.

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Instituído pela NR-07,
estabelece os controles médicos necessários para o monitoramento biológico dos
trabalhadores com relação a sua exposição aos riscos ocupacionais. Deve estar alinhado com
o PGR, estabelecendo ações conjuntas no sentido de eliminar, minimizar ou neutralizar os
efeitos da exposição aos riscos,

Pessoas Expostas - conjunto de trabalhadores peftencentes ao mesmo GES, possivelmente
afetados pela exposição a um determinado risco se ele vier a ocorrer.

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos. Programa pertencente ao GRO que visa o

reconhecimento dos perigos (inventário de riscos ocupacionais) e a adoção de medidas de

controle para eliminá-los, minimizá-los ou neutralizá-los (plano de ação). Foi instituído pela

NR-01 em 2020 e entrou em vigor para sua cobrança legal nas organizações em jan/2022.

Além do inventário de riscos ocupacionais e plano de ação, o PGR engloba todas as ações e

demais programas de segurança e saúde exigidos legalmente para a organizaçã0, a qual

deverá manter os registros disponfveis junto a este.

PRI - classificação de priorização de ações quando o nível de risco for avaliado como
"intolerável".

PR2 - classificação de priorização de ações quando o nível de risco for avaliado como "alto".

PR3 - classificação de priorização de ações quando o nível de risco for avaliado como
"moderado".

PR4 - classificação de priorização de ações quando o nível de risco for avaliado como
"tolerável".

Probabilidade - chance de ocorrência do risco. A probabilidade é calculada com base em
dois componentes principais: a "Exposição" do trabalhador ao risco e o "Controle" existente
na organização para evitar ou mitigar agravos à saúde do trabalhador relacionados com a

exposição ao risco. O resultado deste cálculo corresponde a uma das situações a seguir:
'Improvável','Pouco provável','Provável', e'Altamente provável'.

Severidade - consequência do risco caso ele vier a ocorrer. A severidade é calculada
levando-se em consideração o índice de "Gravidade" e o índice relativo ao número de
"Pessoas Expostas". O resultado deste cálculo corresponde a uma das situações a seguir:
'Mínima','Mediana','Considerável' e'Crítica'.

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI
R FREI POLICARPO,367 - SAO BERNARDO, UNIAO DA VITORIA /PR
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CADASTRO DA UNIDADE

Razão Social

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

Nome

RICARDO LUIS BONIN- EIRELI

CNPJ

15.006.423/oool -96

Endereço

R FREI POLICARPO 367

CEP

84600-40

Balrro

SAO BERNARDO

Cidade

UNIAO DA VITORIA

UF

PR

Telefone

(42) 9842s-0s80

CNAE Grau de Rlsco

3

Inscrição Estadual Inscrição Municipal

Quantldade Total de Trabalhadores

10

Porte da empresa

Mlcro

Homens

9

Mulheres

1

Responsável pela Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone

(42) 9842s-0s80

E-mall

engegreen@gmail.com

Contato com a Empresa

Nome

RICARDO LUIZ BONIN

Cargo

DIRETOR - ENGENHEIRO

Telefone

(42) e842s-0s80

E-mail

engegreen@gmail.com
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rNTRoDuçÃo

O objetivo é o atendimento à legislação Previdenciária, no que concerne à exposição dos
trabalhadores aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, que estejam relacionados à
aposentadoria especia l.

Este trabalho visa realizar a análise quantitativa e/ou qualitativa dos riscos existentes nos
ambientes de trabalho da empresa e que possam causar danos à saúde do trabalhador. Os
dados levantados e a análise efetuada referem-se às situações encontradas por ocasião do
levantamento. Sempre que houver modificações nas condições de trabalho (processos,
equipamentos, produtos, ambiente, layouts e outros), o levantamento deverá ser refeito, pois
os pareceres técnicos poderão ser alterados.

Este laudo segue o disposto Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999 da Presidência da
República, que aprovou o Regulamento da Previdência Social referente à Aposentadoria
Especial, enquadrando-se na Instrução Normativa n.o 77, de 2L de janeiro de 201S-DOU
22/0t/20ts.

O trabalho exercido em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, com exposição a agentes nocivos de modo perman
ente, não ocasional nem intermitente, está tutelado pela Previdência Social mediante
concessão da aposentadoria especial, constituindo-se em fato gerador de contribuição
previdenciária para custeio deste benefício.

Dispõe sobre a GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social:

Não devem preencher informações neste campo as empresas cujas atividades não exponham
seus trabalhadores a agentes nocivos.

O código 01 somente é utilizado para o trabalhador que esteve e deixou de estar exposto a
agente nocivo, como ocorre nos casos de transferência do trabalhador de um departamento
(com exposição) para outro (sem exposição).

(em branco) - Sem exposição a agente nocivo. Trabalhador nunca esteve exposto.
01 - Não exposição a agente nocivo. Trabalhador já esteve exposto.
02 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho);
03 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho);
04 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho).

Para os trabalhadores com mais de um vínculo empregatício (ou mais de uma fonte
pagadora), informar os códigos a seguir:
05 - Não exposto a agente nocivo;
06 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho);
07 - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho);
0B - Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho).

Para os efeitos técnicos e legais, neste documento considera-se trabalho permanente aquele
em que o segurado, no exercício de todas as suas funções, estiver efetivamente exposto a

agentes nocivos físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes,

Considera-se trabalho não ocasional e nem intermitente aquele em que na jornada de
trabalho não houve interrupção ou suspensão do exercício de atividade com exposição aos

UO - União da Vitória s
Esructc¡cunronttRtla-ù1nfæClanl,rÐCIn4nfa#A¡[q¡¡¡ç,çça, 70 - Centro, União da Vitória/PR
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agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma alternada, atividade comum e especial.

Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos à saúde ou
integridade física do trabalhador nos ambientes de trabalho, em função de sua natureza,
concentração, intensidade e fator de exposição aos seguintes agentes:

Agentes Físicos: O que determina o benefício é a efetiva exposição de modo habitual e
permanente acima dos limites de tolerância especificados na legislação previdenciária,
quando for o caso, para a exposição a ruídos e temperaturas anormais ou exposição a

atividades, tais como: vibração, radiações ionizantes, pressão atmosférica anormal, que
independem de limite de tolerância.

Agentes Químicos: O que determina o benefício é a presença do agente no processo
produtivo e sua constatação no ambiente de trabalho em condições de causar danos à saúde
ou a integridade física do trabalhador.

Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição a agentes
químicos, considerado o RPS vigente à época dos períodos laborados, a avaliação deverá
contemplar todas aquelas substâncias existentes no processo produtivo,

Agentes Biológicos: O que determina a concessão do benefício é a efetiva exposição aos
agentes citados unicamente nas atividades relacionadas no Anexo IV do Decreto no.
3.048/99, nas formas de microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, tais
como: Bactérias, Fungos, Parasitas, Bacilos, Vírus, etc.

O reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição a agentes biológicos de
natureza infecto-contagiosa e em conformidade com o período de atividade, será
determinado pela efetiva exposição do trabalhador aos agentes citados nos decretos
respectivos.

Associação de Agentes: O reconhecimento de atividade como especial, em razão de
associação de agentes, será determinado pela exposição aos agentes combinados
exclusivamente nas tarefas especificadas, devendo ser analisado considerando os itens dos
Anexos dos Regulamentos da Previdência Social, vigentes à época dos períodos laborados,

BASE LEGAL E TÉCNICA

. Seção XIII, Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho;

. Lei no 6.514 de 22 de dezembro de t977 do Ministério do Trabalho;
o Norma Regulamentadora - NR 06, aprovada pela Portaria MTE 3,2L4/78, que dispõe
sobre Equipamento de Proteção Individual (EPI);
o Norma Regulamentadora - NR 15, aprovada pela Portaria no 3,2t4/78 do MTE, que
dispõe sobre regulamentação das Atividades e Operações Insalubres;
. Lei no 8.213 de 24 de julho de 1991 da Previdência Social;
. Decreto no 3048/99 de t2 de maio de 1999 da Previdência Social;
¡ Decreto no 8.123 de 16 de outubro de 2013 da Previdência Social;
o InstruÇões Normativas vigentes e suas atualizações

UO - União da Vitória
EskrcroounrunrtRuA,,Sl,e¡æcfipl,rD.çn4Bfçrda¡ftg¡6çça, 70 - centro, união da vitória/PR
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RESSALVAS E PRINCÍPIOS

O presente Laudo obedeceu aos seguintes princípios:

a) O Laudo apresenta todas as condições limitativas de higiene ocupacional impostas pelas
metodologias empregadas, que afetam as análises e suas conclusões;

b) Os signatários inspecionaram pessoalmente as instalações da empresa onde são exercidas
as atividades laborais e analisaram as ações e condições de Segurança do Trabalho
pertinentes;

Ç) O Laudo foi elaborado com estrita observåncia aos postulados constantes do Código de
Etica Profissional.

DESCRTçö¡S OOS CARGOS

As informações descritas na tabela a seguir foram prestadas pelo responsável da Empresa,
onde mostra o cargo dos empregados, com o detalhamento das atividades realizadas pelos
trabalhadores.

Em alguns casos, uma mesma denominação de cargo é utilizada por empregados que
desempen ham atividades diferentes,

DESCRTçöES OaS METODOLOGTAS DE AVALTAçÃO

Foi realizada inspeção no local de trabalho a fim de reconhecer o ambiente, visualizar
processos e atividades executadas e as medidas de controle existentes. Foram avaliados os
principais processos executados, levantados os produtos químicos utilizados e identificação e
avaliação dos fatores de riscos.

Na análise da caracterização da atividade exercida em condições especiais por exposição à
agente nocivo, considerou- se:

Artigo 278 da IN/INSS 77/2075:

I - nocividade: situação combinada ou não de substâncias, energias e demais fatores de
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riscos reconhecidos, presentes no ambiente de trabalho, capazes de trazer ou ocasionar
danos à saúde ou à integridade física do trabalhador; e
II - permanência: trabalho não ocasional nem intermitente no qual a exposição do

empregado, do trabalhador avulso ou do contribuinte individual cooperado ao agente nocivo
seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da
subordinação jurídica a qual se submete.

Para a avaliação do agente nocivo considerou-se os métodos de avaliação qualitativa ou
quantitativa, conforme descritos abaixo.

AVALIAçÃO QUALITATIVA.

A metodologia empregada para identificação do agente nocivo constituiu-se de entrevistas a

empregados, condições das instalações e das atividades desenvolvidas, levantamento de
dados e especificações, consulta à bibliografia especializada, aplicação dos conceitos legais e
técnicos, dados de avaliações ambientais existentes.

Considerando:

- Tipo de exposição;
- Agente cancerígeno;
- Vias de absorção;
- Medidas de controle;
- Enquadramento do agente

De acordo com a legislação previdenciária a análise qualitativa considera a nocividade
presumida e independente de mensuração, constatada pela simples presença do agente no
ambiente de trabalho, conforme constante nos Anexos da Norma Regulamentadora - do
MTE,

- NR-15 - Anexo 6 (Trabalho Sob Condições Hiperbáricas),
- NR-15 - Anexo 13 (Agentes Químicos) e
- NR-15 - Anexo 14 (Agentes Biológicos),
- Anexo IV do RPS - Iodo e Níquel.

AVALIAçÃO QUANTITATIVA

De acordo com a legislação previdenciária a análise quantitativa considera a nocividade pela
ultrapassagem dos limites de tolerância ou doses, dispostos nos anexos abaixo, por meio da
mensuração da intensidade ou da concentração consideradas no tempo efetivo da exposição
no ambiente de trabalho.

- NR-15 Anexo 1 (Limites de Tolerância para Ruído Contínuo ou Intermitente),
- NR-15 Anexo 2 (Limites de Tolerância para Ruídos de Impacto),
- NR-15 Anexo 3 (Limites de Tolerância para Exposição ao Calor),
- NR-15 Anexo 5 (Radiações lonizantes),
- NR-15 Anexo I (Vibração),
- NR-15 Anexo 11 (Agentes Qufmicos cuja Insalubridade é caracterizada por Limite de

Tolerância e Inspeção no Local de Trabalho) e
- NR-15 Anexo 12 (Limltes de Tolerância para Poeiras Minerais )

Para o levantamento técnico quantitativo foram consideradas as metodologias,
procedimentos e llmites de tolerâncias estipulados pela legislação vigente. O detalhamento do

UO - União da Vitória I
Esro clocunronkftUã#1,?frßeliÌñl,rÐ,çn4çfç#6¡ftq¡1ç6ça, 70 - Centro, União da Vitória/PR
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método será descrito nas tabelas a seguir:

Identificação do método aplicado por fator de risco
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câtücterts
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Este laudo está registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Paraná CREA-32760/D, por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART em anexo.

Nota de Confidencialidade

As informações contidas nesse relatório, dirigidas a alguém ou a alguma instituição e/ou
Empresa, são confidenciais e protegidas por lei, Qualquer violação, cópia ou transmissão é
estritamente proibida. Se esse documento for recebido com rasuras, favor informar-nos
imediatamente e destruí-lo.

UO - União da Vitória 10
Hsrndocumonr(RülA#1,4fæChnl,rÐCn4BfQldA¡[q¡ç6ça, 70 - Centro, União da Vitória/PR
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DE RISCO PORTABELA DE IDENTIFICAçÃO E AVALIAçÃO
GRUPO DE EXPOSTçAO
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Totrl
S€tor

:ârdor
AUX ADMINISTRATIVO

DIRETOR. ENGENHEIRO as áreas da

Perfll dc Exposlção
FYIGtâñt.

controle(s) Exlstcntê(s)

Faa tH/ EÞI
Lcgal¡ /
Llmltc

dc
Éol

Frtor ds

Fltor de
Rl¡co

Utlllzô
EÞI?

NomG¡/C
A

EPI
Ellcaz?

lntrn3,/
Conc.

Tácnlca
Utlllzrda

Tlpo dG
Expo¡lçã

o

Aposent
adorla

Espcclal

Agêntê

o

(c)

nta
NomG EPCl!,rA

Ellcaz?

contlnuo
ou

lntermlte
nte

Ffslcos

clárlo)

3048/99,
/ 8s,0
dB(A)

Anexo lV
- Decreto

Rufdo
Amblente NA NA NA NA NA NA NA

77,O
dB(A)

NHO 01 PMT Não

Conc,(Concentração), EPCIMA (Equlpamento de Proteção Coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EP¡(Equlpamento dede
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tarGcGr Apos€ntadorla Especlal: 25 Anos

:xlste exposlção permanente durante a Jornadá laboral a agentes blológlcos constante no anexo IV do Decreto n. 3,048/99
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ýARREDOR de vlas e praças, coletar llxo com e das cestas das ruas e praças, trocar sacos de

Fonto(¡) Controle(¡) Porfll d€ Exposlção
ErlstentêLcgals /

LlmltG
da

âol
Fltor dc

Agento F¡tor d€
Rl¡co

o

(s)

ntà Eflcaz? EP¡? A Eflcaz?
Conc.

Técnlca
Utlllzedã

Tlpo dc
ExÞoslçã

o

Apossnt
adorla

Esp6clal

Flslcos
na

a
nm (Luz
Negra)

ACGIH /
NA a céu

aberto
NA NA NA Utlllzado Protetor

Solar - -- NA Slm NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN Não

Ffslcos

Rufdo
contlnuo

ou
lntermlte

nte
(prevlden

clárlo)
dB(A)

3048199,
/ 8s.0

Anexo IV
- Decreto Ruldo

Amblente NA NA NA NA NA NA NA
7r,0

dB(A) NHO 01 IN Nåo

se

tôglosos

oSr

fungos,
prfons,

parasltas
e outros)

3.O48199
/NA

NR 15,
Anexo 14
/ Anexo

IV,
Decreto

Coleta de
llxo de
cestas

das ruãs

NA NA NA Utlllzado

qulmlcos
(PVc) -
309 15

Luva
contra

agentes
mecânlco

se NA slm NA
Avallação
Qualltatlv

a
IN Slm

EPCIMA (Equlpamento de Proteção Coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EPI(Equlpamento dede Aprovação),
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m
:rroo¡

oPERADoR oe uAquntn
a operação escavadelra retroescavadelra, trator de estelrä e dlrlge camlnhão caçamba

da empresa a trabalho, fôz o espalhamento, compactação do llxo e sua cobertura com terra,
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ControlG(E) Exl¡tcnta(s) Þorfll dc Erposlção
EÝl.tâñiâL€9als /

Llmlt€
dc

nta âol
Fator d€

Agcnte Fãtor ala
Rlcco

o

(s)

EllcÐz?
EPCI Utlllza

EÞI?
Nomc/c

A
EPI

Eflcrz?
Conc.

TéCNICa
Utlllzada

Tlpo dc
Exposlçã

o

Aposont
adorla

EBpsclal

lação
Ffslcos

a
na

nm (Luz
Negra)

ACGIH /
NA

sol NA NA NA Utlllzado Protetor
solar - -- NA Slm NA

ò
IN Não

Ffslcos

Ruldo
contlnuo

OU

lntermlte
nte

(prevlden
clárlo)

Anexo ¡V
- Decreto
3048199,
/ 8s,0
dB(A)

Máqulnas

Operação
de NA NA NA NA NA NA NA

72.O
dB(A) NHO O1 PMT Não

de corpo
lntelro

o

de

Flslcos

NR 15,
Anexo I /
Anexo ¡V,
Decreto

3.048/99
/ 1,r000

m/sz

operação
de

Máqulnas
NA NA NA NA NA NA NA

0.3230
m/s¡ IN Não

ão deQulmlcos
Graxas

(mlstura )
NA/ NA NA NA NA Utlllzado

Luva
contra

agentes
mecånlco

se
qufmlcos
(PVc) -
30915

NA Slm NA
a

EV Não

Não
Qufmlcos

óteo
dlesel,
com0

hldrocarb
onetos
totals

ACG¡H /
100,00

Oleo
dlesel NA NA NA Utlllzado

qulmlcos
(PVc) -
30915

Luvô
contra

agentes
mecånlco

se NA Não
do a

EV Não

fluldos
de

trabalho
com

metals -

mlneral,
excluldos

Qulmlcos

frâca ou
m¿dta

(Grupo
1). / NA

NR 15,
\nexo 13
L¡NACH /

IARC

It'lanutenç
ão de

Máqulnas
NA NA NA Utlllzado

Luva
contra

a9entes
mecânlco

se
qufmlcos
(PVc) -
30915

NA Slm NA
Avallação
Qualltatlv

a
EV Não

se

oSr
fungos,
prfons,

parasltas
e outros)

NR 15,
Anexo 14
,/ Anexo

IV,
Decreto

3.048/99
/NA

Aterro,
reslduos
urbanos

NA NA NA Utlllzado

qufmlcos
(PVc) -
3091 5

13 137

calçado
tlpo

botlna -

Luva
contra

agentes
mecånlco

se NA

NA

Não

Não

NA
ô

IN slm

EPC/MA (Equlpômento de Proteção coletlva/Medlda Admlnlstratlva), EP¡(Equlpamento de
se

de Aprovação), Conc,
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Controle(t) ExlstêntG(s) Pcrfll dc Erporlção
Erl.têntêLGgllr /

LlmltG
do

ntr âol
Fator do

Aganta Frtor dc
Rl¡co

o

(8)
Nom! EPClMA

elrcaz?
Utlllza
EÞI?

Nome/C
A

EP¡
Ellcàz?

Conc,
Técnlcr
Utlllzrda

Tlpo do
Exposlçã

o

Aposrnt
adorla

Espcclal

Porcccr AporGntldoÿh E3pGclals 25 Anos

:xlste exposlção permanente durante ä Jomada laboral a agentes bloló9lcos constante no anexo IV do Decreto n, 3.048/99
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GES 04 -
Totål dG tràbÐlh¡dorês ã16ôstôs! I

SGtor,/ AmblGnta )G¡crlção do Setor
- ADM ATERRO natura dlrelto m

Cargos

AUX SERVICOS GERAIS
Executa llmpezas em gerðl¡ roçadas manual e com roçadelra costal, faz anotações diárlðs, auxllia na execução dÉ

i renaoens.

Par€c€r Aposcntadorla Esp€clal! 25 Anos

:xlste cxposlçåo permanente durante a lornada laboral a agentes blolóqlcos constante no anexo ¡V do Decreto n. 3.048/99
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Fonte(s) Controlc(s) Exlstente(s) Perfll dG Exposlção
Exlat6ntê

EÞT
L€gals /
Llmlto

dG
nta âo/

Fator do

Agente FEtOr d0
Rlsco

o

(s)
Nome EPC/MA

E¡lcaz?
Utlllza
EPI?

Nomo/C
A

EPI
Eflcaz?

Conc.
Técn¡ca
t tlllzada

Tlpo de
ExÞoslçã

o

Aposent
adorla

EspGclal

Flslcos
a

na

nm (Luz
Negra)

ACG¡H /
NA sol NA NA NA Utlllzado

P¡otetor
Solar - -- NA Slm NA

Avallação
Qualltatlv

a
IN Não

Ffslcos

RUIdO
contlnuo

OU

lntermlte
nte

(prevlden
clárlo)

Anexo lV
- Decreto
3048/99,
/ 85,0
dB(A)

Rufdo
Amblente NA NA NA NA NA NA NA

72,0
dB(A) NHO 01 P¡47 Não

Não
Ffslcos s

(Mão-Bra
ço)

NR 15,
Anexo I /
Anexo IV
Decreto
3,048, /
5,0000
m/s¡

Roçadelra
s

NA NA NA NA NA NA NA
do

Avallação
Qualltatlv

a
IN Não

se

taglosos

, vlrus,

e

OS,

fungos,
prfons,

parasltas

NR 15,
Anexo 14
/ Anexo

IV,
Decreto

3,048199
/NA

Aterro,
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sistema Fiep.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sistemafiep.portaldeassinaturas.com,brNeri'ficarl8404-

7BF3-F089-7265 ou vá até o site https://sistemafiep.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código

abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8404-78F3-F089-7265

lcp
Bmsllh

Hash do Documento

9 3 5 D 0 3 02AD I 5 BA2 D 7 263487 54A9 1 3 C B 7 4F DE97 A41 1 F 0 7 E B F4 9A 1 B F C 6 945 0 E I D C
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s Marcel Salloum (RESPONSAVEL TÉCNICO) - 820.402.579-34

em 2910412022 14:00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Pregåo no 852022 - (Decreto No 1O.O24l2019)

Modo de Dlsputa: Aberto/Fechado

ObJeto: Contratação de empresa para reallzar a coleta porta a porta dos
reslduos sólldos urbanos - Classe II, em toda a área urbana do Munlcfplo de
Marmelelro/PR, e transporte até a Estação de Transbordo - ETR da empresa
Contratada responsável pela destlnação flnal em aterro sanltárlo.
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